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ACTA N.º 25 
Aos vinte e oito dias do mês de Junho do ano de dois mil, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 ENG. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por ACÁCIO MONTEIRO DOS 
SANTOS, Chefe de Secção. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, ENG.º 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º ANTÓNIO VEIGA 
MOREIRA DE FIGUEIREDO para apresentação dos processos de loteamento. 

** 

Por motivos devidamente justificados não esteve presente o Senhor Vereador 
DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO.  

** 
APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 2000.06.21 cuja leitura foi dispensada por ter sido 
previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
quarenta e cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

1495/81 SOC. CONSTRUÇÕES MARSILRUI, LD.ª 
1453/95 CONSTROIDEIXA – SOC. CONSTRUÇÕES CONDEIXA, LD.ª 
1233/97 MIGUEL ALEXANDRE MOREIRA SANTOS 

723/98 JOSÉ CARREIRA DO OLIVAL SANTOS 
1199/98 ELISIO DOMINGUES MARQUES 

461/99 MANUEL JORGE DOS SANTOS BRIGIDO 
719/99 PAULO MANUEL DE JESUS DUARTE 
931/99 MANUEL RIBEIRO SANTOS 

1163/99 ROSA MARIA BAROSA TORRES FIGUEIREDO PENA 
1246/99 DIAMANTINO DA SILVA 
1247/99 DIAMANTINO DA SILVA 
1582/99 JOAQUIM MANUEL DA SILVA E OUTROS 
56/2000 ÁLVARO MARQUES DOS SANTOS 

131/2000 FELISMINA ESTEVES SOARES 
325/2000 SEMPAL – SOC. DE EMBALAGENS PLÁSTICAS DE LEIRIA 
365/2000 GILSON LOPES DE SOUSA 
446/2000 FERNANDO MOTA TAVARES 
477/2000 JOAQUIM BRITES VIEIRA 
525/2000 POLIGREEN – CONST. CIVIL, SA. 
567/2000 POLIGREEN – CONST. CIVIL, SA. 
568/2000 POLIGREEN – CONST. CIVIL, SA. 
600/2000 S.P.R. – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LD.ª 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE LOTEAMENTO N.º : 

21/99 FRANCISCO P. ANTUNES FARIA 
PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE INF. PARA LOT. N.º : 

14/99 MANUEL MARCELINO S. JÚNIOR/MERCANTIL 
2/2000 JOSÉ ANTUNES DA COSTA 
3/2000 RASP-REGAS, ADUBOS, SEMENTES E PESTICIDAS, LD.ª 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CENTRO DE APOIO SOCIAL 
BIDOEIRENSE – CASBI 

- PROCESSO RELATIVO AO RECURSO HIERÁRQUICO INTERPOSTO POR CARLOS 
MANUEL ANTUNES DIAS – SMAS 

- FORUM ENERGIA E AMBIENTE 

PONTO NÚMERO CINCO 

- BALANCETE 
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PONTO NÚMERO SEIS 

- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – ALBERTO GONÇALVES SABINO 
- SMAS – REPARAÇÃO DE RAMAL 
- PUBLICIDADE – LEIRIPÁGINA, LD.ª 
- PUBLICIDADE – PAULO JORGE MARTINS MATIAS 
- PUBLICIDADE – PAULO JORGE MARTINS MATIAS 
- PUBLICIDADE – PAULO JORGE MARTINS MATIAS 

PONTO NÚMERO SETE 

- VOTO DE PESAR 

PONTO NÚMERO OITO 

- RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE SOUTO DA CARPALHOSA – PEDIDO 
DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML  

- RANCHO FOLCLÓRICO DO COIMBRÃO – PEDIDO D CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML. 

- JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – PEDIDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DOS AUTOCARROS DA CML. 

- JUNTA DE FREGUESIA DE CHAINÇA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML. 

- ORFEÃO DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML. 
- ASSOCIAÇÃO DE VISITADORES DOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS DE LEIRIA 

“OS SAMARITANOS” – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML. 
- TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – ANO LECTIVO 2000/2001 
- MANUEL DA SILVA DO ROSÁRIO ALVES – INDEMNIZAÇÃO 
- BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO 

PONTO NÚMERO NOVE 

- PAAD – PRAZO DE CANDIDATURAS – ÉPOCA 2000/2001 
- PEDIDO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO – ASSOCIAÇÃO CULTURA E JUVENTUDE  

PONTO NÚMERO DEZ 

- APRECIAÇÃO E ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO DO “CENTRO 
ASSOCIATIVO MUNICIPAL” 

PONTO NÚMERO ONZE 

- LOGOTIPO DA FEIRA DO LIVRO – PAGAMENTO DO PRÉMIO AO VENCEDOR 
- PEDIDO DE CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 

** 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º1738/00 DESLOCAÇÃO A SAINT-MAUR-DE-FOSSÊS 
O Senhor Vereador DR. ACÁCIO DE SOUSA  informou sobre a sua deslocação 

a Saint-Maur-de-Fossês em representação da Câmara Municipal e do bom acolhimento em 
como foi recebido naquela cidade geminada com Leiria. 

** 
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N.º1739/00 DIA EUROPEU SEM CARROS – “NA CIDADE, SEM  O MEU CARRO” 
O Senhor Vereador ENG.º FERNANDO CARVALHO , informou e convidou todo 

o executivo a estarem presentes na próxima Sexta-feira, dia 30/06/2000, pelas 11H00, no 
Salão Nobre para assistirem à assinatura da Carta Compromisso em epígrafe onde estarão 
presentes o Senhor Secretário de Estado do Ambiente e a Sra. Presidente da Câmara. 

** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º1740/00 PROC.º N.º 1495/81 - (fl - 230) 
De SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES MARSILRUI LDA, acompanhado de um 

pedido de alteração de uso da Licença de Utilização em nome de PEDRO CONCEIÇÃO 
RODRIGUES, residente na Rua Maria Cândida, n.º 7 – Torre – Reguengo do Fétal, 
referente à fracção “S” do bloco misto situado no Lote 19 – Quinta do Cabeço, freguesia de 
Leiria, para comércio e/ou serviços. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar a alteração de uso pretendida à fracção acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar cópia da acta de condomínio a aprova r a alteração 
pretendida; 

2.º préviamente à emissão da licença de utilização,  deverá efectuar-se 
vistoria nos termos do disposto art.º 30º do no Dec reto-Lei n.º 445/91, de 20 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, e 
Decreto-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro. 

** 

N.º1741/00 PROC.º N.º 1453/95 - (fl - 374) 
De CONSTROIDEIXA – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES DE CONDEIXA, 

LDA, com sede na Zona Industrial de Condeixa-a-Nova – Sebal Grande – Condeixa-a-Nova, 
referente ao projecto de arquitectura de legalização de alterações levadas a efeito num 
edifício misto, situado em arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de legalização das alterações 
levadas a efeito no bloco acima referido, condicion ado ao seguinte: 

1.º esclarecer quanto ao cumprimento dos seguintes aspectos relativos à 
segurança contra incêndios: 

1.1 art.º 35º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fe vereiro, relativamente à 
ventilação dos caminhos de evacuação; 

1.2 Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril: 
1.2.1 art.º 13º, no que se refere à saída para o ex terior do piso; 
1.2.2 art.ºs 17º e 18º, referente ao controlo da po luição de ar e controlo de 

fumo na câmaras corta fogo; 
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1.2.3 art.º 20º, sinalização de segurança; 
1.2.4 alínea a) do n.º 1 do art.º 33º, meios de pri meira intervenção; 
1.2.5 art.º 47º, câmara retentora nas caves de esta cionamento; 
2.º os lugares de estacionamento encravados deverão  ficar afectos à 

mesma fracção, aquando da constituição da proprieda de horizontal; 
3.º apresentar projecto de instalação de gás rectif icado, face ao parecer 

emitido pelo Instituto Tecnológico do Gás (do qual deverá ser dado conhecimento ao 
requerente); 

4.º apresentar projectos de especialidade relativam ente às alterações 
propostas, no prazo de 180 dias. 

** 

N.º1742/00 PROC.º N.º 1233/97 - (fl - 205) 
De MIGUEL ALEXANDRE MOREIRA SANTOS, residente em Quinta do Pisão, 

Lote 1 – 1.º esq.º, freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura de alterações 
a levar a efeito numa moradia, situada em Brogal, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito no 
moradia acima referida, condicionado a apresentar o  seguinte: 

1.º estimativa orçamental; 
2.º calendarização; 
3.º projecto de estabilidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º1743/00 PROC.º N.º 723/98 - (fl. - 60) 
De JOSÉ CARREIRA DO OLIVAL SANTOS,  residente em Quinta de Santo 

António, n.º 219 – 3.ºC, freguesia de Marrazes, acompanhado de elementos em resposta à 
proposta de indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao pedido de reanálise 
do projecto de arquitectura de alterações para remodelação de um café-bar, sito em 
Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e consideran do que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta às questões que e stiveram na origem da 
proposta do indeferimento, delibera, por unanimidad e, indeferir a pretensão ao abrigo 
do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 
de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n .º 250/94, de 15 de Outubro, 
uma vez que: 

1.º a área descrita na Certidão de Registo de Propr iedade, não 
corresponde ao apresentado nos elementos gráficos; 

2.º não apresentou autorização dos co-proprietários , de acordo com o 
descrito na Certidão da Conservatória do Registo Pr edial; 

3.º o projecto excede a área bruta de construção pr evista no Plano 
Director Municipal para o local, relativamente à ár ea descrita na Certidão da 
Conservatória do Registo Predial, assim como relati vamente à área apresentada nos 
elementos gráficos. 
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N.º1744/00 PROC.º N.º 1199/98 (fl - 121) 
De ELISIO DOMINGUES MARQUES,  residente na Rua Hirondino Guerra 

Domingues, n.º 1057, freguesia de Carvide, referente ao pedido de reanálise do projecto de 
arquitectura de uma moradia, a levar a efeito em Rua de Leiria, Lote 3, freguesia Monte 
Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a Informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2000, delibera, por 
unanimidade, manter o indeferimento da pretensão ao  abrigo do disposto nas alíneas 
a) e b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto Lei n.º 4 45/91, de 20 de Novembro, com a 
redacção dada pelo Decreto Lei n.º 250/94, de 15 de  Outubro, uma vez que: 

1.º a cave proposta não está prevista no processo d e loteamento; 
2.º não apresentou alçados dos muros de vedação pro postos em toda a 

sua extensão, com indicação do perfil original do t erreno, não devendo os mesmos 
exceder 2,00m acima desse perfil, de acordo com o a rt.º 25º do Regulamento do Plano 
Director Municipal; 

3.º a porta da antecâmara entre a cave e o r/chão n ão abre no sentido da 
fuga pelo r/chão. 

** 

N.º1745/00 PROC.º N.º 461/99 - (fl - 138) 
De MANUEL JORGE DOS SANTOS BRIGIDO, residente em Casal Vermelho, 

freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura/licenciamento de 
alterações a levar a efeito numa moradia, situada no Lote 4 – Casal Custódio, freguesia de 
Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito na 
moradia acima referida e autorizar o respectivo lic enciamento. 

** 

N.º1746/00 PROC.º N.º 719/99 - (fl - 50) 
De PAULO MANUEL DE JESUS DUARTE, residente na Rua Principal, n.º 70 – 

Andrinos, freguesia de Pousos, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura 
de uma moradia, a levar a efeito em Andrinos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º reformular o sentido de abertura da porta de ac esso ao r/chão na cave, 
de modo a que abra no sentido da fuga pelo r/chão; 

2.º garantir o cumprimento dos art.º s 110º e 112º do Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção das condutas de 
evacuação de fumos; 
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3.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

Mais delibera informar, que para efeito de posterio r licenciamento de 
muros de vedação, deverá apresentar alçados da tota lidade dos mesmos, com 
indicação do perfil original do terreno.  

** 

N.º1747/00 PROC.º N.º 931/99 - (fl - 54) 
De MANUEL RIBEIRO DOS SANTOS, residente em Rua da Fazenda, n.º 455 – 

Cx 705, freguesia de Parceiros, acompanhado de elementos em resposta à proposta de 
indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de um 
bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 1 – Pinhal do Bispo, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta às questões que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento e concordando com a informação presta da pelo Departamento de 
Obras Particulares em 20/06/2000, delibera, por una nimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura do bloco acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º reformular a rampa de acesso à cave de modo a a tenuar a sua 
inclinação, sem deixar de garantir 2,2m de pé-direi to livre no ponto mais desfavorável 
da mesma; 

2.º apresentar corte pela rampa de acesso à cave co m indicação da sua 
inclinação, assim como o pé-direito livre devidamen te cotado; 

3.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais na cave; 

5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1748/00 PROC.º N.º 1163/99 - (fl. - 43) 
De ROSA MARIA BAROSA TORRES DE FIGUEIREDO PENA,  residente na 

Avenida Marquês de Pombal, n.º 372 – 7ºA, freguesia de Leiria, referente a obras de 
beneficiação a levar a efeito num edifício situado na Avenida Heróis de Angola n.º 39 a 43, 
freguesia de Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelos técnicos, delibera, por unanimidade,  autorizar a comparticipação no 
valor de 1.742.093$00, já com IVA incluído, ao abri go do recria, para a execução das 
obras de beneficiação a levar a efeito no edifício acima indicado. 

Mais delibera informar o Instituto de gestão e Alie nação do Património 
Habitacional do Estado, do valor da comparticipação  concedida. 

** 

N.º1749/00 PROC.º N.º 1246/99 - (fl - 48) 
De DIAMANTINO DA SILVA, residente em Rua do Casal – Barrosa – S. Simão 

de Litém, acompanhado de elementos em resposta à proposta de indeferimento efectuada 
nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar 
a efeito no Lote 4 – Pinhal do Bispo, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta às questões que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento e concordando com a informação presta da pelo Departamento de 
Obras Particulares em 20/06/2000, delibera, por una nimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura do bloco acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º reformular a rampa de acesso à cave de modo a a tenuar a sua 
inclinação, sem deixar de garantir 2,2m de pé-direi to livre no ponto mais desfavorável 
da mesma; 

2.º apresentar corte pela rampa de acesso à cave co m indicação da sua 
inclinação, assim como o pé-direito livre devidamen te cotado; 

3.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais na cave; 

5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1750/00 PROC.º N.º 1247/99 - (fl - 49) 
De DIAMANTINO DA SILVA, residente em Rua do Casal – Barrosa – S. Simão 

de Litém, acompanhado de elementos em resposta à proposta de indeferimento efectuada 
nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar 
a efeito no Lote 2 – Pinhal do Bispo, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta às questões que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento e concordando com a informação presta da pelo Departamento de 
Obras Particulares em 20/06/2000, delibera, por una nimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura do bloco acima referido, condicionado ao seguinte: 



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001088-(9) 

1.º reformular a localização da rampa de acesso à c ave, de acordo com o 
previsto no processo de loteamento (Lot. 10/91); 

2.º reformular a rampa de acesso à cave de modo a a tenuar a sua 
inclinação, sem deixar de garantir 2,2m de pé-direi to livre no ponto mais desfavorável 
da mesma; 

3.º apresentar corte pela rampa de acesso à cave co m indicação da sua 
inclinação, assim como o pé-direito livre devidamen te cotado; 

4.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais na cave; 

6.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1751/00 PROC.º N.º 1582/99 - (fl. - 35) 
De JOAQUIM MANUEL DA SILVA E OUTROS,  residente na Rua José Alves 

Correia da Silva, freguesia de Leiria, referente a obras de beneficiação a levar a efeito num 
edifício situado na Rua Acácio de Paiva, n.º 4, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelos técnicos, delibera, por unanimidade,  autorizar a comparticipação no 
valor de 2.147.191$00, já com IVA incluído, ao abri go do recria, para a execução das 
obras de beneficiação a levar a efeito no edifício acima indicado. 

Mais delibera informar o Instituto de Gestão e Alie nação do Património 
Habitacional do Estado, do valor da comparticipação  concedida. 

** 

N.º1752/00 PROC.º N.º 56/2000 - (fl - 24) 
De ÁLVARO MARQUES DOS SANTOS, residente na Rua Principal , n.º 25  - r/c 

– A-dos-Pretos, freguesia de Maceira, referente a obras de beneficiação a levar a efeito no 
edifício sito no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelos técnicos, delibera, por unanimidade,  autorizar a comparticipação no 
valor de 808.330$00, já com IVA incluído, ao abrigo  do programa recria, para a 
execução das obras de beneficiação a levar a efeito  no edifício acima indicado. 

Mais delibera informar o Instituto de gestão e Alie nação do Património 
Habitacional do Estado, do valor da comparticipação  concedida. 

** 
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N.º1753/00 PROC.º N.º 131/2000 - (fl. - 34) 
De FELISMINA ESTEVES SOARES,  residente na Rua Latino Coelho, n.º 5, 

freguesia de Leiria, acompanhado de um oficio do Instituto de Gestão e Alienação do 
Património Habitacional do Estado, informando o valor da comparticipação para as obras de 
restauração da moradia sita no local acima referido, e solicitando a alteração dos cálculos 
da comparticipação à Câmara, tendo em conta o Decreto-Lei n.º 418/99, de 21 de Outubro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelos técnicos e tendo em conta o oficio e mitido pelo Instituto de Gestão e 
Alienação do Património Habitacional do Estado, fac e ao disposto no Decreto-Lei n.º 
418/99, de 21 de Outubro, delibera, por unanimidade , rectificar a deliberação tomada 
em reunião de 22/03/2000, no que se refere ao valor  da comparticipação concedida ao 
abrigo do programa recria, para as obras de restaur o da moradia situada no local 
acima indicado, passando a mesma a ser no valor de 650.929$00. 

** 

N.º1754/00 PROC.º N.º 325/2000 - (fl. - 18) 
De SEMBAL – SOCIEDADE DE EMBALAGENS PLÁSTICAS DE LEIR IA, com 

sede em Porto Moniz, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de 
legalização de um telheiro, situado em Quinta de Porto Moniz, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Trata-se de um pedido relativo à construção de um t elheiro numa zona 
definida no Plano Director Municipal como Espaço Ur bano de baixa densidade. 

A propriedade em causa encontra-se ainda condiciona da parcialmente e 
nos termos do indicado no Regulamento do Plano Dire ctor Municipal por Zona Verde, 
Reserva Ecológica Nacional e Perímetro de Rega. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º a área delimitada em planta não é coincidente c om a área indicada no 
documento de posse (certidão da Conservatória do Re gisto Predial); 

2.º o proposto encontra-se localizado numa zona def inida no Regulamento 
do PDM como Zona Verde e Perímetro de Rega, não cum prindo com o disposto nos 
art.ºs 51º e 9.º do referido Regulamento; 

3.º não esclarece quanto ao uso proposto face ao in dicado na participação 
n.º 2438 de 18/04/2000 (que refere a existência no local de paletes com produto de 
plástico acabado), e face à queixa apresentada no p rocesso de Participação n.º 
44/2000, com comunicação do Centro Municipal de Ope rações de Emergência de 
Protecção Civil de Leiria; 

4.º não apresenta prova em como apresentou o projec to devidamente 
instruído na entidade coordenadora, nos termos do n .º 1 do art.º 10º do Decreto-Lei n.º 
109/91, de 15 de Março, com a redacção dada pelo De creto-Lei n.º 282/93, de 17 de 
Agosto. 
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Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea a) e b) do n.º 1 do artigo 63º 
do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1755/00 PROC.º N.º 365/2000 - (fl - 15) 
De GILSON LOPES DE SOUSA, residente na Avenida Marquês de Pombal, n.º 

338 – 1.º B, freguesia de Leiria, referente à alteração de uso de um estabelecimento para 
salão de cabeleireiro, situado na Estrada da Estação, n.º 43 – Loja n.º 41 – Leiria-Gare, 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar a alteração de uso do estabele cimento acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar acta de condomínio explicitando a ap rovação da alteração 
de uso pretendido e não apenas da placa publicitári a; 

2.º cumprir com as condições indicadas pelo parecer  emitido pelo Centro 
de Saúde (do qual deverá ser dado conhecimento); 

3.º préviamente à emissão de licença, deverá efectu ar-se vistoria nos 
termos do disposto no art.º 30º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de  Outubro, e Decreto-Lei n.º 370/99, 
de 18 de Setembro. 

** 

N.º1756/00 PROC.º N.º 446/2000 (fl. - 44) 
De FERNANDO MOTA TAVARES,  residente na Rua do Chorão, n.º 11 – S. 

Romão, freguesia de Pousos, acompanhado de elementos em resposta à proposta de 
indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar, a levar a efeito no Lote 46 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta às questões que e stiveram na origem da 
proposta de indeferimento, e tendo em conta a infor mação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 21/06/2000, d elibera, por unanimidade, 
indeferir a pretensão ao abrigo do disposto nas alí neas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro, uma vez que: 

1.º o projecto não cumpre a área bruta de construçã o prevista no 
loteamento, quanto à cave e r/chão; 

2.º a estimativa de custo apresentada não está de a cordo com os 
elementos gráficos; 

3.º o projecto não é esclarecedor do cumprimento do s art.º s 110º e 112º 
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, relat ivamente à independência das 
condutas de evacuação de fumos provenientes de apar elhos de combustão distintos 
e secção mínima dessas mesmas condutas. 
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Mais delibera informar, que poderá solicitar a rean álise do processo, caso 
venha a entregar correcção que dê resposta aos moti vos do indeferimento. 

Delibera ainda, que para efeitos de licenciamento d e muros de vedação, 
deverá apresentar a totalidade dos alçados dos mesm os devidamente adaptados à 
topografia existente e, de acordo com o art.º 25º d o Regulamento do Plano Director 
Municipal. 

** 

N.º1757/00 PROC.º N.º 477/2000 - (fl. - 27) 
De JOAQUIM BRITES VIEIRA, residente na Rua Alexandre Herculano, n.º 17 – 

Soutocico, freguesia de Arrabal, referente ao projecto de arquitectura de um bloco 
habitacional, a levar a efeito em Pinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o documento de posse apresentado não é esclarec edor da titulariedade 
de todos os co-proprietários, face às autorizações apresentadas; 

2.º o número de pisos proposto não é adequado ao lo cal face à cércea 
dominante, podendo um estudo mais abrangente vir a justificar outro enquadramento; 

3.º o afastamento ao eixo da via proposto não é o m ais adequado, 
devendo para o efeito considerar 10,00m de afastame nto; 

4.º o alinhamento proposto não é o mais adequado, d evendo para o efeito 
prever um alinhamento paralelo ao eixo da via; 

5.º o projecto não é esclarecedor da eventual demol ição do muro, devendo 
prever cedência para alargamento do passeio, de for ma a garantir que o mesmo tenha 
1,5m de largura; 

6.º o projecto não é esclarecedor da disponibilidad e de água para combate 
a incêndio e meios de extinção de Incêndios, de aco rdo com o art.º 22º do Decreto-Lei 
n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

7.º o projecto não prevê estacionamentos de forma a  cumprir com o n.º 1 e 
n.º 3 do art.º 67º do Regulamento do Plano Director  Municipal. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1758/00 PROC.º N.º 525/2000 - (fl - 34) 
De POLIGREEN – CONSTRUÇÃO CIVIL S.A., com sede em S. Jorge, freguesia 

de Calvaria de Cima, referente ao projecto de arquitectura de um bloco misto, a levar a 
efeito no Lote 15 – Urbanização Nova Leiria, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar corte com indicação das cotas de sol eira e cota de cércea 
de acordo com o previsto no loteamento, referindo-s e ainda que a definição de cota 
de cércea de acordo com o loteamento, corresponde à  cota da laje de cobertura do 
último piso da edificação; 

1.1 reformular a configuração e dimensionamento de cobertura, reduzindo-
se a cota de cumeeira e inclinação das águas ao mín imo indispensável, face ao 
previsto em lotes semelhantes; 

1.2 garantir o pé-direito na sala de condomínio de acordo com o mínimo 
previsto no n.º 4 do art.º 65º do Regulamento Geral  das Edificações Urbanas, 
prevendo uma área equivalente a 1m 2 por fogo; 

2.º apresentar planta da cobertura com indicação da  sala de condomínio, 
de acordo com a proposta inicial; 

3.º prever parede corta fogo na cobertura de acordo  n.º 2 do art.º 28º do 
Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

4.º reformular os patamares de serviço aos pisos, d e forma a prever o 
cumprimento do n.º 6 do art.º 46º do RGEU, com as d evidas adaptações; 

5.º reformular o dimensionamento e configuração dos  vãos propostos, 
dada a tipologia predominante nesta urbanização; 

6.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

7.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais nas garagens; 

8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1759/00 PROC.º N.º 567/2000 - (fl - 34) 
De POLIGREEN – CONSTRUÇÃO CIVIL S.A., com sede em S. Jorge, freguesia 

de Calvaria de Cima, referente ao projecto de arquitectura de um bloco misto, a levar a 
efeito no Lote 20 – Urbanização Nova Leiria, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 
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1.º o projecto excede: 
1.1 a área bruta de construção prevista para a cave , de acordo com o 

loteamento; 
1.2 a área comercial prevista para o r/chão, de aco rdo com o loteamento; 
3.º o corte apresentado não cumpre a cota de cércea  de acordo com o 

previsto no loteamento, referindo-se ainda que a de finição de cota de cércea neste 
loteamento, corresponde à cota da laje de cobertura  do último piso da edificação; 

3.1 a configuração e dimensionamento de cobertura n ão está devidamente 
compatibilizada com o previsto em lotes semelhantes , devendo para o efeito reduzir-
se a cota de cumeeira e inclinação das águas ao mín imo indispensável; 

4.º o projecto não prevê parede corta fogo na cober tura de acordo  n.º 2 do 
art.º 28º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevere iro; 

5.º o projecto não está devidamente compatibilizado  com os confinantes, 
devendo para o efeito garantir-se uma tipologia e a linhamento de vãos de acordo com 
a envolvente, nomeadamente no alçado Nascente; 

6.º o projecto não cumpre o disposto no n.º 3 do ar t.  o 37º do Decreto-Lei 
n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente a vãos  sobrepostos. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1760/00 PROC.º N.º 568/2000 - (fl - 41) 
De POLIGREEN – CONSTRUÇÃO CIVIL S.A., com sede em S. Jorge, freguesia 

de Calvaria de Cima, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar 
a efeito no Lote 37 – Urbanização Nova Leiria, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar corte com indicação das cotas de sol eira e cota de cércea 
de acordo com o previsto no loteamento, referindo a inda que a definição de cota de 
cércea de acordo com o loteamento, corresponde à co ta da laje de cobertura do 
último piso da edificação; 

1.1 reformular a configuração e dimensionamento de cobertura, reduzindo-
se a cota de cumeeira e inclinação das águas ao mín imo indispensável, face ao 
previsto em lotes semelhantes; 

1.3 garantir o pé-direito na sala de condomínio de acordo com o mínimo 
previsto no n.º 4 do art.º 65º do Regulamento Geral  das Edificações Urbanas, 
prevendo uma área equivalente a 1m 2 por fogo; 

2.º prever parede corta fogo na cobertura de acordo  n.º 2 do art.º 28º do 
Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

3.º reformular o aparcamento de veículos na cave de  forma a garantir 
condições mínimas de circulação, nomeadamente entre  a caixa dos elevadores e o 
portão de acesso; 
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4.º reformular o dimensionamento e configuração das  varandas 
propostas, dada a tipologia predominante nesta urba nização; 

5.º reformular o sentido de abertura da porta de ac esso à cave no r/chão, 
de forma a que esta abra no sentido da fuga pelo r/ chão; 

6.º garantir em obra, que a tiragem de cada aparelh o de combustão se 
realize através de condutas independentes, bem como  assegurar que as mesmas não 
possuam uma inclinação superior a 30º, de acordo co m o disposto nos artº.s 110º e 
112º do RGEU; 

7.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

8.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais nas garagens; 

9.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1761/00 PROC.º N.º 600/2000 - (fl. - 65) 
De S.P.R. – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LDA, com sede na Rua 

Francisco Sá Carneiro (Estaleiro Major) – Vale do Freixo, freguesia de Espite, referente ao 
projecto de arquitectura de um bloco misto, a levar a efeito no Lote 79 – Casal dos Matos, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º os cortes apresentados não indicam o perfil ori ginal do terreno, assim 
como o perfil do arruamento; 

2.º o projecto não é esclarecedor da sua compatibil idade face aos 
confinantes, devendo para o efeito apresentar estud o de conjunto, nomeadamente de 
alçados, face ao desenquadramento da cércea propost a; 

3.º o projecto não prevê pré-definição da estrutura  na cave; 
4.º o projecto não cumpre o disposto na alínea a) d o n.º 2 do art.º 15º do 

Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente  à antecâmara na cave; 
5.º não cumpre o disposto no n.º 2 do art.º 14º do Decreto-Lei n.º 66/95, de 

8 de Abril, relativamente às escadas de acesso à ca ve; 
6.º o projecto não cumpre o disposto no n.º 4 do ar t.º 32º e n.º 4 do art.º 38º 

do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relat ivamente ao acesso à cobertura e 
guarda periférica da cobertura, devendo ainda preve r uma largura mínima de 0,6m em 
caminhos de evacuação na cobertura; 
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7.º não cumpre o disposto nos art.ºs 110º e 112º do  Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente às condutas de evacuação de fumos e gases 
provenientes de combustão, referente à independênci a das condutas do fogão e do 
esquentador, assim como a sua inclinação máxima; 

8.º o projecto não prevê sala de condomínio de acor do com a deliberação 
de Câmara de 16/04/97, e de modo a cumprir o art.º 65º do RGEU, devendo a mesma 
dispor de uma área equivalente a 1m 2 por fogo; 

9.º o termo de responsabilidade do autor do project o apresentado não 
está elaborado de acordo com a alínea g) do anexo I V da Portaria n.º 1115-A/94 de 15 
de Dezembro, devendo este referir nomeadamente, o c umprimento das disposições 
do alvará de loteamento; 

10.º o projecto não prevê receptáculos postais de a cordo com o Decreto-
Regulamentar n.º 21/98, de 4 de Setembro. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º1762/00 PROC.º LOT. N.º 21/99 (fl.37) 
De FRANCISCO PEREIRA ANTUNES FARIA,  residente na Rua Dr. Oliveira 

Salazar, 18 em Monte Real, referente ao loteamento de uma propriedade sita no lugar de 
Fonte dos Barros na Serra de Porto de Urso, freguesia de Monte Real. inserida em Espaço 
Urbano, Florestal, Outros Solos Agrícolas e Reserva Agrícola Nacional. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 26.6.200 0, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo aprovado p elo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 
de Novembro: 

“Trata-se de um loteamento de uma propriedade inser ida em espaço 
urbano, florestal, outros solos agrícolas e Reserva  Agrícola Nacional. 

A parte que o requerente pretende lotear abrange o espaço urbano, a RAN 
e parte do espaço florestal. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea a) do n.º 2 do artigo 13º do 
Decreto-Lei 448/91, de 29 de Novembro, com a redacç ão dada pelo Decreto-Lei 334/95, 
de 28 de Dezembro. 

O presente parecer poderá vir a ser revisto caso o loteamento cumpra com 
o Plano Director Municipal, ficando condicionado ao s pareceres que os SMAS, Cenel, 
Telecom e Força Aérea Portuguesa vierem a emitir. 

Mais se informa que deve ser esclarecida a área e o s limites da propriedade 
por se verificar divergência entre o projecto e o d escrito na Certidão da Conservatória 
do Registo Predial.” 

** 
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PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º1763/00 PROC.º INF. N.º 14/99 (fl.8) 
De MANUEL MARCELINO SANTOS JÚNIOR,  residente na Rua Barão de 

Viamonte nº 45-2ºdtº em Leiria, solicitando informação sobre a viabilidade de uma operação 
de loteamento para uma propriedade sita em Cova do Inácio-Vale Sepal, freguesia de 
Pousos que se situa em área habitacional ou residencial de baixa densidade. 

São propostas duas hipóteses de construção: moradias em banda ou blocos de 
três pisos.  

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 20.6.2000 delibera por unanimidade, considerar 
viável qualquer das duas hipóteses apresentadas vis to ambas terem enquadramento 
no PDM, devendo o projecto a apresentar ser elabora do de acordo com a legislação 
em vigor e com os pareceres emitidos pelas entidade s. 

** 

N.º1764/00 PROC.º INF. N.º 2/2000 (fl.23) 
De JOSÉ ANTUNES DA COSTA,  residente na R. Prof. Adolfo Augusto Leitão, 

Lote 2 na Cruz da Areia-Leiria, solicitando informação sobre a viabilidade de subdividir o lote 
onde reside. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 26.6.2000 delibera por unanimidade, considerar 
viável a pretensão, devendo ser mantida a tipologia  semelhante à edificada existente 
(habitações unifamiliares). 

O projecto a apresentar ficará condicionado aos par eceres que os SMAS, 
Cenel, Telecom e Junta de Freguesia vierem a emitir  e, deverá ser elaborado de 
acordo com a legislação em vigor, tendo em atenção especificamente o que o Plano 
Director Municipal estabelece em Resolução do Conse lho de Ministros nº 84/95 de 4 
de Setembro, para áreas habitacionais de média e ba ixa densidade. 

Chama-se ainda a atenção do requerente que, indepen dentemente da 
operação de loteamento agora pretendida se realizar  ou não, deverá proceder à 
rectificação da área do lote 2 (que à presente data  diz encontrar-se alterada), tendo 
que apresentar para o efeito declaração do propriet ário do lote 1. 

** 

N.º1765/00 PROC.º INF. N.º -3/2000 (fl.11) 
De RASP-REGAS, ADUBOS, SEMENTES E PESTICIDAS LDª,  com sede no 

Centro Comercial Maringá, Loja 24-r/c em Leiria, solicitando informação sobre a viabilidade 
de uma operação de loteamento para uma propriedade sita em Regueira de Pontes. que se 
insere em Espaço Rural em “Outros Solos Agrícolas” e ainda em Espaço Urbano, 
abrangendo uma pequena área residencial/habitacional e uma pequena área de unidades 
industriais. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 26.6.200 0, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo aprovado p elo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 
de Novembro: 

“Pretende o requerente informação prévia da possibi lidade de lotear um 
terreno inserido em Espaço Rural em “outros solos a grícolas e ainda em Espaço 
Urbano, abrangendo uma pequena área residencial/hab itacional e uma área de 
unidades industriais em Regueira de Pontes, segundo  a planta de Ordenamento do 
Plano Director Municipal do Concelho de Leiria, rat ificado em 13.7.95. 

Assim, atendendo que na sua grande parte, o terreno  encontra-se 
classificado como “outros solos agrícolas” não se t orna viável a pretensão ao abrigo 
do nº2 do Artº 7.º-A do Decreto-Lei 448/91, de 29 d e Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei 334/95, de 28 de Dezembro.” 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001098-(19)



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001099-(20)



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001100-(21)

PONTO NÚMERO QUATRO 

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CENTRO DE APO IO SOCIAL 
BIDOEIRENSE – CASBI 
N.º1766/00 Pela Técnica Superior Assessora de Serviço Social foi presente a 
Informação/Proposta que abaixo se transcreve: 

“A pedido da Comissão de Protecção de menores de Leiria, o CASBI estendeu o 
apoio social que tem vindo a prestar, a quatro irmãos, menores (5, 9, 11 e 12 anos de 
idade), oriundos de uma família desestruturada, residente em Casais da Bidoeira. 

A situação de negligência, em que as crianças viviam, a nível de higiene, saúde, 
alimentação, promiscuidade, entre outros, levou à intervenção da Comissão de Protecção 
de menores, que os colocou noutras famílias. 

Três das crianças foram entregues aos avós paternos, os quais residem em 
Carnide, concelho de Pombal. 

Esta mudança de residência implicou outros apoios, nomeadamente, o 
transporte de Carnide, para a escola do 1.º ciclo de ensino básico da Bidoeira; e por outro 
lado, o ingresso da criança mais nova, no Jardim da Bidoeira, implicou também os 
respectivos apoios suplementares – almoço e lanche, custos estes suportados pelo CASBI. 

A decisão da CPM em manter as crianças na mesma escola, fundamenta-se no 
apoio social e afectivo que tem tido por parte do corpo docente e no facto de o ano lectivo 
estar a terminar brevemente. 

Por parte do CASBI, já de alguns anos atrás, vem sendo suportado o custo das 
refeições (almoço e lanche), para as três crianças que frequentam a escola do 1.º ciclo do 
ensino básico da Bidoeira. 

Atendendo ao aumento dos custos, que o CASBI enfrenta com os novos apoios 
prestados, a estas crianças, assim como ao importante apoio que vem prestando aos idosos 
da freguesia, propõe-se que a Câmara Municipal de Leiria, comparticipe esse apoio social, 
atribuindo um subsídio no valor de quinhentos mil escudos, ao Centro de Convívio e Apoio 
Social Bidoeirense.” 

A Câmara analisou o assunto e tendo em conta que no s termos da alínea h) 
do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios dispõem de 
atribuições no domínio da acção social , delibera por unanimidade, e de acordo com a 
alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, atribuir ao Centro 
de Convívio e Apoio Social Bidoeirense, um subsídio  no valor de 500.000$00. 

** 

PROCESSO RELATIVO AO RECURSO HIERÁRQUICO INTERPOSTO  POR CARLOS 
MANUEL ANTUNES DIAS - SMAS 
N.º1767/00 Presente a informação n.º 112/99 da Divisão Jurídica relativa ao processo em 
epígrafe que abaixo se transcreve: 

“A Câmara, concordando com a informação n.º 112/99, da Divisão Jurídica, cujo 
teor se transcreve: 
“Assunto: Processo DA-47/1999 – Recurso Hierárquico interposto por Carlos Manuel 
Antunes Dias 
Na sequência do despacho da Sr.ª Dr.ª Teresa Monteiro, Chefe da Divisão Jurídica, datado 
de 24-09-1999, relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-nos informar o seguinte: 
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I. Dos Factos 

A 09-06-1999, Carlos Manuel Antunes Dias, funcionário dos Serviços Municipalizados de 
Leiria, veio interpor, nos termos do art.º 172º do Código Administrativo e do art.º 166º e 
seguintes do CPA, Recurso Hierárquico contra o acto do Conselho de Administração dos 
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria que lhe indeferiu tacitamente a 
pretensão por ele formulada em 01-02-1999. 
Chamado a pronunciar-se sobre o pedido e fundamentos do referido recurso, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do art.º 172º do CPA, o Conselho de Administração dos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria em sua reunião de 02-09-1999, decidiu 
manter a decisão tomada em reunião de 27 de Maio de 1999 que concordou com o parecer 
n.º 86, de 12 de Abril de 1999, da Comissão de Coordenação da Região Centro. 

II. DO DIREITO APLICÁVEL 

Após uma leitura dos fundamentos deduzidos pelo recorrente Carlos Manuel Antunes Dias 
no seu recurso hierárquico, verificamos que o mesmo baseia o seu pedido no pressuposto 
de que o Decreto-Lei n.º 420/91, de 29/10, que introduziu alterações pontuais de 
desenvolvimentos indiciários de várias carreiras e categorias, se aplicava à carreira de 
Técnico Auxiliar de 2ª Classe, fazendo com que deste modo ficasse no escalão 4, índice 215 
e os seus efeitos se repercutissem depois na sua categoria de Técnico Adjunto de 2ª 
Classe, transpondo-o para o escalão 4, índice 225, e, a partir daqui se viesse a posicionar 
actualmente, no escalão 3 índice 285, da carreira de Técnico Profissional Especialista. 
Ora, tendo em atenção que o DL. n.º 420/91, de 29-10, apenas entrou em vigor a 01-11-
1991 e que o legislador não lhe atribuiu qualquer eficácia retroactiva, não pode agora o 
recorrente aproveitar do benefício que este diploma legal estabeleceu ao revalorizar a 
categoria de Técnico Auxiliar de 2ª Classe, uma vez que à data de entrada do referido 
diploma, o mesmo havia já ingressado na categoria de Técnico Adjunto de 2ª Classe, 
através de concurso entretanto realizado, em 14-01-1991.  
Face a este quadro, o recorrente apenas pode beneficiar da revalorização estabelecida pelo 
mesmo diploma para a categoria de Técnico Adjunto de 2ª de Classe, tal como veio a 
acontecer a partir de 27-05-1999, momento em que o Conselho de Administração dos 
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria acolheu a posição da Comissão 
da Coordenação da Região Centro vertida no seu parecer n.º 86, de 12-04-1991, o que 
permitiu, e do nosso ponto de vista correctamente, que o mesmo fosse posicionado no 
escalão 3, índice 210, da categoria de Técnico Adjunto de 2ª Classe, a partir de 01 de 
Novembro de 1991 e se mantivesse a partir de Janeiro de 1999, no escalão 1, índice 260, 
da carreira de Técnico Profissional Especialista. 
Ao acolher a posição tomada pela Comissão de Coordenação da Região Centro 
relativamente ao modo como deveria ser posicionado o recorrente, o Conselho de 
Administração dos Serviços de Águas e Saneamento, em sua reunião de 27-05-1999, 
acabou por revogar, ainda que de modo implícito, através da prática de um acto expresso, o 
indeferimento tácito que entretanto se havia operado por força do seu silêncio relativamente 
ao pedido formulado em 01-02-1999 pelo ora recorrente. 
Assim, com a prática deste novo acto, o de indeferimento tácito deixou de produzir os efeitos 
a que tendia, desaparecendo da esfera jurídica do recorrente, passando o primeiro a 
produzir novos efeitos nessa mesma esfera. 
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Por este facto, consideramos que o pedido formulado pelo recorrente no seu recurso 
hierárquico, relembramos: revogação do acto em recurso (acto de indeferimento tácito) e 
satisfação da pretensão formulada em 01-02-1999, se encontra desprovido do seu objecto, 
na medida em que, o acto recorrido deixou de produzir efeitos na ordem jurídica, e, por 
consequência, deixou também de poder ser apreciado pela Câmara Municipal, órgão ad 
quem com competência para conhecer do recurso hierárquico, cfr. art.º 112º, n.º 1 do 
Código do Procedimento Administrativo.” 

Delibera, por unanimidade, não apreciar o recurso h ierárquico interposto 
por Carlos Manuel Antunes Dias, atento o disposto n o art.º 112º, n.º 1 do Código do 
Procedimento Administrativo, em virtude do mesmo se  encontrar desprovido do seu 
objecto, já que o acto recorrido deixou de produzir  efeitos na ordem jurídica, a partir 
de 27-05-1999, data em que o Conselho de Administra ção dos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria, em sua reunião, decidiu revogar, 
ainda que de modo implícito, através da prática de um acto expresso, o indeferimento 
tácito que entretanto se havia operado por força do  seu silêncio relativamente ao 
pedido formulado pelo recorrente. 

Mais delibera, notificar o recorrente do teor da pr esente deliberação. 
Delibera, ainda, comunicar também ao Conselho de Ad ministração dos 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Le iria o teor da presente 
deliberação. 

** 

FORUM ENERGIA E AMBIENTE (DA-48) 
N.º1768/00 Pelo NERLEI foi presente o fax N.º 30/2000, de 7 de Junho, informando que o 
valor do jantar do FORUM supra referido, foi de 312.000$00. 

A Câmara analisou o assunto e delibera, por unanimi dade, co-financiar a 
despesa do jantar, atribuindo assim ao NERLEI um su bsídio no valor de 312.000$00 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

BALANCETE (2) 
N.º1769/00 Presente o Balancete da Tesouraria relativo a vinte e oito de Junho de 2000, 
apresentando um total de Disponibilidades de 574.859.248$00 sendo de Operações 
Orçamentais 454.941.407$00 e de Operações de Tesouraria 119.917.841$00. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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PONTO NÚMERO SEIS 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – ALBERTO GONÇALVES SA BINO (3)24-20 
N.º1770/00 Presente o requerimento de ALBERTO GONÇALVES SABINO, residente na 
Est.ª da Nazaré, Cerca, Maceira, solicitando Licença Acidental de Recinto para espectáculos 
de música ao vivo no Café/Restaurante “Dallas”, sito em Cerca, Maceira, para os dias 1, 7, 
8, 14, 15, 21, 22, 28 e 29 de Julho do corrente ano. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, autorizar: 

1- a realização dos referidos espectáculos, devendo  para o efeito pagar 
previamente a taxa relativa ao licenciamento na imp ortância de 6.985$00 bem como 
promover o seu encerramento até às 2 horas, ficando  a encargo do requerente a 
limpeza do recinto na área envolvente. 

2- fazer respeitar limites previstos no n.º 1 da ac tual redacção do art.º 21.º 
do Regulamento Geral sobre o Ruído; 

3- comunicar ao Governo Civil e à GNR para reforçar  o patrulhamento; 
4- comunicar ao delegado da Direcção-Geral de Acção  Cultural no Distrito 

de leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

SMAS – REPARAÇÃO DE RAMAL 
N.º1771/00 Presente o ofício n.º 8304 de 99.11.23 dos SMAS e informação n.º 36/99, 
prestada pela Divisão Jurídica. 

A Câmara, depois de analisar o teor do ofício n.º 8 304 dos SMAS e 
concordando com o ponto n.º 3 da Informação n.º 36/ 99, prestada pela Divisão 
Jurídica, delibera por unanimidade, ao abrigo do ar t.º 241.º do Código do Processo 
Penal, denunciar junto do Ministério Público a prát ica de factos que indiciam a 
existência de um crime de dano qualificado. 

Mais delibera que deverá ser constituído mandatário  judicial para 
patrocinar o Município de Leiria no processo Judici al. 

** 

PUBLICIDADE – LEIRIPÁGINA, LD.ª 
N.º1772/00 Presente o pedido da Firma LEIRIPÁGINA, LD.ª , com sede em Rua da cavada, 
86, Janerdo, Marrazes, solicitando autorização para instalação de um painel publicitário, 
junto à Ponte do Arrabalde, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o processo e pelos mot ivos constantes da 
informação do DOM, que deverá ser transmitido à req uerente delibera, por 
unanimidade, notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção de indeferir o 
pedido inicial, bem como o pedido alternativo por q uestões de ordem estética. 

** 
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PUBLICIDADE – PAULO JORGE MARTINS MATIAS 
N.º1773/00 Presente o pedido de PAULO JORGE MARTINS MATIAS , residente na Rua da 
Capela, Lt. 97, 5.º B – Leiria Gare, solicitando autorização para colocação de duas placas 
direccionais, a instalar na Rua da Mala Posta, junto à Rotunda da Cruz d’Areia, Leiria. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
indicadas pelo DU, as quais já foram transmitidas a o requerente e com as quais 
concordou. 

Mais delibera condicionar a emissão da licença à ap resentação, pelo 
interessado, de desenho das placas, com indicação d a forma, dimensões, cores e 
inscrição. 

** 

PUBLICIDADE – PAULO JORGE MARTINS MATIAS 
N.º1774/00 Presente o pedido de PAULO JORGE MARTINS MATIAS , residente na Rua da 
Capela, Lt. 97, 5.º B – Leiria Gare, solicitando autorização para colocação de duas placas 
direccionais, a instalar na Rua da Mala Posta, junto à Rotunda da Cruz d’Areia, Leiria. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
indicadas pelo DU, as quais já foram transmitidas a o requerente e com as quais 
concordou. 

Mais delibera condicionar a emissão da licença à ap resentação, pelo 
interessado, de desenho das placas, com indicação d a forma, dimensões, cores e 
inscrição. 

** 

PUBLICIDADE – PAULO JORGE MARTINS MATIAS 
N.º1775/00 Presente o pedido de PAULO JORGE MARTINS MATIAS , residente na Rua da 
Capela, Lt. 97, 5.º B – Leiria Gare, solicitando autorização para colocação de duas placas 
direccionais, a instalar na Rua D. José Alves Correia da Silva, Cruz d’Areia, Leiria. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
indicadas pelo DU, as quais já foram transmitidas a o requerente e com as quais 
concordou. 

Mais delibera condicionar a emissão da licença à ap resentação, pelo 
interessado, de desenho das placas, com indicação d a forma, dimensões, cores e 
inscrição. 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

VOTO DE PESAR – 39.4 
N.º1776/00 Pela Senhora Presidente foi apresentada uma proposta no sentido de ser 
concedido um voto de profundo pesar, aos Srs. D.ª Â ngela Maria Rodrigues Monteiro 
Quaresma e Nuno José Rodrigues Monteiro, funcionári os desta Câmara Municipal, 
pelo falecimento de seu Pai, tendo a Câmara deliber ado, por unanimidade, concordar. 
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PONTO NÚMERO OITO 

RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE SOUTO DA CARPALH OSA – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1777/00 Presente o ofício do RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE SOUTO 
DA CARPALHOSA , datado de 2000/06/15, solicitando a cedência gratuita do autocarro da 
CML (55 lugares), nos dias 16 de Julho e 5 de Agosto, para deslocação do mesmo a S. 
Martinho de Penacova e Midões, a fim de participarem em Festivais de Folclore Locais. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

RANCHO FOLCLÓRICO DE COIMBRÃO – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1778/00 Presente o ofício do RANCHO FOLCLÓRICO DE COIMBRÃO , datado de 
2000/06/19, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (55 lugares), no dia 9 de 
Julho, para deslocação do mesmo a Caldas da Rainha, a fim de participar num Festival de 
Folclore. 

A Câmara delibera, por unanimidade,, autorizar a ce dência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – PED IDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DOS AUTOCARROS DA CML - DE 18-4 
N.º1779/00 Presente o ofício da JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA 
SERRA, datado de 2000/06/06, solicitando a cedência gratuita dos autocarros da CML, para 
deslocação dos idosos da freguesia a Fátima e Pedrógão no dia 6 de Julho. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem dos autocarros, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário aos motoristas . 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE CHAINÇA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1780/00 Presente o ofício da JUNTA DE FREGUESIA DE CHAINÇA , datado de 
2000/06/07, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (55 Lugares), para 
deslocação das crianças, idosos e carenciados da freguesia a uma mini colónia de férias, 
nos dias 21, 22, 23 e 24 de Agosto. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 
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ORFEÃO DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO A UTOCARRO DA CML - 
DE 18-4 
N.º1781/00 Presente o ofício n.º 389/2000 do ORFEÃO DE LEIRIA , datado de 2000/06/14, 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (55 lugares), para o dia 23 de Junho, a 
fim de se deslocar a Aveiro. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, datado de 21/06/200 0, que autorizou a cedência e 
isentar o pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente 
o pagamento de trabalho extraordinário do motorista . 

** 

ASSOCIAÇÃO DE VISITADORES DOS ESTABELECIMENTOS PRIS IONAIS DE LEIRIA 
“OS SAMARITANOS” – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO A UTOCARRO DA CML - 
DE 18-4 
N.º1782/00 Presente o ofício da ASSOCIAÇÃO DE VISITADORES DOS 
ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS DE LEIRIA “OS SAMARITAN OS”,  datado de 
2000/06/15, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 Lugares), para 
deslocação a Fátima nos dias 4 e 24 de Julho. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – ANO L ECTIVO 2000/2001 - 
DE 15-3 
N.º1783/00 Presentes as Actas da Comissão de Abertura e Análise de Propostas 
apresentadas no concurso realizado para o transporte de alunos durante o ano lectivo 
1999/2000, que são do seguinte teor: 

“ Aos vinte dias do mês de Junho do ano de dois mil, nesta cidade de Leiria e 
Edifício dos Paços do Concelho, pelas dez horas e trinta minutos, reuniram os Senhores 
Margarida Rosa O. P. R. Martins Dias, Paulo Manuel F. G. Felício e Isabel Mª Sampaio 
Domingos, os quais constituem o Júri para a abertura das propostas apresentadas para o 
TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS - ANO L ECTIVO 2000/2001 - , 
conforme Edital Nº 93/2000, de 18 de Maio, do qual o primeiro é o seu presidente, a fim de 
procederem ao acto formal de abertura de propostas. 

De harmonia com o disposto no art.º 100.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho, feita a identificação do concurso, procedeu-se de imediato à abertura dos invólucros 
exteriores e de seguida, dos que continham a indicação exterior de “Documentos”, tendo-se 
verificado que é a seguinte a lista dos concorrentes, de acordo com a ordem de entrada dos 
invólucros:  
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- MARIA HELENA PIMPAREL RIBEIRO GUERRA 
- JOÃO BENTO RIBEIRO 
- JOÃO LOPES FRANCISCO 
- ANÍBAL PEDROSA DA SILVA 
- COSTA PEREIRA & TURISMO, LDª 
- TAXIS ANABELA & RAMIRO 
- JOSÉ ANTÓNIO MENDES 
- JOAQUIM REIS, LDª 

O presidente do júri procedeu à identificação dos concorrentes e dos seus 
representantes, tendo-se verificado que se encontram presentes os representantes dos 
seguintes concorrentes: João Lopes Francisco, José António Mendes, Costa Pereira & 
Turismo, Ldª e Táxis – Anabela & Ramiro. 

Rubricados e guardados os invólucros que continham as propostas, procedeu-se 
à abertura das propostas dos concorrentes abaixo mencionados apresentando os seguintes 
valores: 

 Nº 1 - ESCOLA EB 2 E 3 D. DINIS - LEIRIA 
Transporte de aluna deficiente 
Localidade: Famalicão - Cortes 

 Nº 2 - ESCOLA EB 2 E 3 D. DINIS - LEIRIA 
Transporte de aluna deficiente 
Localidade: Casal Ferreiros - Arrabal 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ...........................................................  2.600$00/Dia 
JOÃO LOPES FRANCISCO .........................................................  1.900$00/Dia 
COSTA PEREIRA &  TURISMO, LDª ...........................................  2.700$00/Dia 

 Nº 3 - ESCOLA EB 2 E 3 D. DINIS - LEIRIA 
Transporte de alunos deficientes 
Localidades: Bajouca de Cima (Bajouca) e Moita da Roda (Souto da Carpalhosa) 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ...........................................................  4.500$00/Dia 
ANÍBAL PEDROSA DA SILVA .....................................................  5.800$00/Dia 
JOAQUIM REIS, LDª ....................................................................  4.444$00/Dia 

Nº 4 - ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS - LEIRIA 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Quinta dos Frades - Santa Eufêmea 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ...........................................................  2.000$00/Dia 
JOÃO LOPES FRANCISCO .........................................................  1.500$00/Dia 

 Nº 5 - ESCOLA EB 1,2,3 DE SANTA CATARINA DA SERRA 
Transporte de alunos deficientes 
Localidades: Várzea e Vale Maior- Arrabal 
COSTA PEREIRA & TURISMO, LDª ............................................  2.100$00/Dia 



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001108-(29)

 Nº 6 - ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO RODRIGUES LOBO 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Parracheira - Arrabal 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ...........................................................  2.000$00/Dia 
JOÃO LOPES FRANCISCO .........................................................  1.900$00/Dia 
COSTA PEREIRA & TURISMO, LDª ............................................  2.600$00/Dia 

 Nº 7 - ESCOLA SECUNDÁRIA AFONSO LOPES VIEIRA - GÂN DARA DOS OLIVAIS 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Pernelhas - Parceiros 
TÁXIS ANABELA & RAMIRO .......................................................  2.500$00/Dia 
JOÃO BENTO RIBEIRO ...............................................................  2.500$00/Dia 

 Nº 8 - ESCOLA EB 2,3/S DE MACEIRA 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Porto Carro – Maceira 
Mª HELENA PIMPAREL R. GUERRA ............................................ 1.710$00/Dia 

 Nº 9 - ESCOLA EB 2,3/S DE MACEIRA 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: A-dos-Pretos – Maceira 
JOÃO BENTO RIBEIRO................................................................  1.000$00/Dia 

 Nº 10 - ESCOLA EB 2,3/S DE MACEIRA 
Transporte de alunos deficientes 
Localidade: Telheiro – Maceira 
Mª HELENA PIMPAREL R. GUERRA .............. 1.300$00/Dia (o mesmo horário) 
.......................................................................1.920$00/Dia (horários diferentes) 

 Nº 11 - ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSIC O DE MARRAZES 
Transporte de aluno deficiente 
Localidades: Janardo – Marrazes 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ...........................................................  2.000$00/Dia 
TÁXIS ANABELA & RAMIRO ......................................................... 2.500$00/Dia 

 Nº 12 - ESCOLA DO 1º CEB DE MONTE REDONDO 
Localidades: Braçal e Santo Aleixo - Monte Redondo 
JOAQUIM REIS, LDª ....................................................................  1.299$00/Dia 

 Finda a abertura e divulgação dos valores das propostas apresentadas, a Comissão 
reuniu em sessão reservada e deliberou: 

ADMITIR: Todos os concorrentes. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público 
encerrando os trabalhos. 
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- ANÁLISE DE PROPOSTAS - 

RELATÓRIO 

Aos vinte e um dias do mês de Junho do ano de dois mil, pelas onze horas, 
reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas no 
Concurso para Transportes Escolares – Circuitos Especiais – Ano Lectivo 2000/2001, 
designada pela Ex.mª Senhora Presidente da Câmara em 16/06/2000, para proceder à 
apreciação das propostas admitidas no concurso supra referido, constituída pelos Senhores: 

- MARGARIDA ROSA O. P. R. MARTINS DIAS, Chefe de Repartição; 
- PAULO MANUEL F. G. FELÍCIO – Secretário de Apoio Vereador da Educação; 
- ISABEL Mª SAMPAIO DOMINGOS, Assistente Administrativo Principal; 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura de Propostas elaborada 
pela Comissão de Abertura de Propostas, na qual se conclui que dos oito concorrentes 
presentes ao concurso, foram todos admitidos. 

Analisado o processo e tendo como base a legislação em vigor relativa a 
Transportes Escolares - Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de Setembro e Portaria n.º 766/84, de 
27 de Setembro, - esta Comissão propõe: 

1. Adjudicar os seguintes circuitos: 

1.1. Circuito n.º   5 – COSTA PEREIRA & TURISMO, LDª ......................... 1.600$00/Dia 

Circuito n.º   8 – MARIA HELENA PIMPAREL R. GUERRA ..................1.710$00/Dia 

Circuito n.º   9 – JOÃO BENTO RIBEIRO ............................................ 1.000$00/Dia 

Circuito n.º  10 – Mª HELENA P. R. GUERRA (mesmo horário) ............1.300$00/Dia 

Circuito n.º  12 – JOAQUIM REIS, LDª ................................................ 1.299$00/Dia 

Por serem os únicos concorrentes que apresentaram p roposta para a 
execução dos referidos circuitos. 

1.2. Circuito n.º   2 - JOÃO LOPES FRANCISCO ....................................... 1.900$00/Dia 

Circuito n.º   3 – JOAQUIM REIS, LDª ................................................. 4.444$00/Dia 

Circuito n.º   4 - JOÃO LOPES FRANCISCO ....................................... 1.500$00/Dia 

Circuito n.º   6 - JOÃO LOPES FRANCISCO ....................................... 1.900$00/Dia 

Circuito n.º 11 – JOSÉ ANTÓNIO MENDES   2.000$00/Di a 

A adjudicação destes circuitos é feita com base no n.º 3.5 da Portaria n.º 
766/84, de 27 de Setembro, ou seja, por apresentare m o mais baixo preço. 

1.3. Circuito n.º 7 – TÁXIS ANABELA & RAMIRO  2.500$00/ Dia 

De acordo com o n.º 2.5 da Portaria n.º 766/84, de 27 de Setembro, caso se 
verifique igualdade nos preços propostos, a adjudic ação é feita ao 
concorrente que no ano lectivo anterior tenha reali zado, em condições 
satisfatórias, o circuito em questão. 
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Para o Circuito n.º 1 não houve apresentação de propostas. 

Encerrada a reunião, deliberou esta Comissão remeter o processo à Exmª Câmara 
Municipal para conhecimento e decisão.” 

A Câmara depois de analisar o assunto e concordando  com o proposto no 
relatório da comissão de análise acima transcrito, delibera, por unanimidade, 
adjudicar os circuitos a cada um dos seguintes conc orrentes: 

Circuito n.º  2 – João Lopes Francisco ............ ....................................  1.900$00/Dia 
Circuito n.º  3 – Joaquim Reis, Ldª ............... ........................................  4.444$00/Dia 
Circuito n.º  4 – João Lopes Francisco ............ ....................................  1.500$00/Dia 
Circuito n.º  5 – Costa Pereira & Turismo ......... ...................................  2.100$00/Dia 
Circuito n.º  6 – João Lopes Francisco ............ ....................................  1.900$00/Dia 
Circuito n.º  7 – Táxis Anabela & Ramiro .......... ...................................  2.500$00/Dia 
Circuito n.º  8 – Maria Helena Pimparel R. Guerra . .............................  1.710$00/Dia 
Circuito n.º  9 – João Bento Ribeiro .............. .......................................  1.000$00/Dia 
Circuito n.º 10 – Maria Helena Pimparel R. Guerra . .............................. 1.920$00/Dia 

Mais delibera, por considerar urgente, dispensar a audiência dos 
interessados nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar t.º 103.º do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA.), alterado com a nova redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro. 

** 

MANUEL DA SILVA DO ROSÁRIO ALVES – INDEMNIZAÇÃO - D E 15-4 
N.º1784/00 Retirado 

** 

BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO – RATIFICAR A ATRIBUIÇÃO DAS  BOLSAS DE 
INVESTIGAÇÃO - DE 15-4 
N.º1785/00 Presentes as Actas das reuniões do júri constituído para apreciação das Bolsas 
de Investigação, datadas de 2000.06.13 e 2000.06.21, que são do seguinte teor: 

“ACTA DA 2.ª REUNIÃO (1.ª SECTORIAL) DO JÚRI PARA A PRECIAÇÃO DAS 
CANDIDATURAS A BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO NA ÁREA DA CI ÊNCIAS EXACTAS E 
TECNOLÓGICAS 

--------------- Aos treze dias do mês de Junho do ano 2000, pelas 11 horas, reuniram-se, na 
Câmara Municipal de Leiria, no gabinete do vereador Dr. Acácio Fernando dos Santos 
Lopes de Sousa, e com a presença deste, os Senhores Engenheiros Paulo Alexandre Lopes 
Fernandes e Rui Domingos Ribeiro da Cunha Marques, como representantes da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria no júri de avaliação das candidaturas para bolsas 
de investigação na área das Ciências Exactas e Tecnológicas, tendo lido e aprovado a acta 
da reunião anterior.------------------------------------------------------------------------- 

--------------- Perante a única candidatura admitida, o júri entendeu estar perante um projecto 
de muito interesse e que se enquadra nos objectivos definidos pela entidade promotora, a 
Câmara Municipal de Leiria, apesar da grande amplitude temática. ------------- 
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--------------- Assim, decidiu o júri que deve ser atribuída a bolsa ao candidato Dr. Renato 
Paz, com o trabalho “Importância e riqueza da bacia do Lis: a fauna, a flora, e a qualidade 
de vida dos cidadãos leirienses”, nas condições que se juntam em anexo, declarando por 
escrito o candidato, que as aceita.---------------------------------------------------------------------------- 

--------------- E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião da qual se lavrou 
a presente acta, que depois de lida e aprovada vai ser assinada nos termos legais. 

ACTA DA 2.ª REUNIÃO (SECTORIAL) DO JURI PARA APRECI AÇÃO DAS 
CANDIDATURAS A BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO (ÁREA DAS CIÊ NCIAS SOCIAIS E 
HUMANAS) DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 

--------------- Aos vinte e um dias do mês de Junho do ano 2000, pelas 11 horas, reuniram-se, 
na Câmara Municipal de Leiria, no gabinete do vereador Dr. Acácio Fernando dos Santos 
Lopes de Sousa, este e o Senhor Prof. Doutor Ricardo Manuel  das Neves Vieira. A Prof. 
Doutora Maria Adalgisa Apolinário de Brito, por não poder estar presente, enviou o seu 
parecer por fax, que fica anexo a esta acta.---------------------------------------------------------- 

--------------- Sendo este o júri para apreciação das candidaturas a bolsas de Investigação na 
área das Ciências Sociais e Humanas, entendeu por unanimidade que, da três candidaturas 
presentes, apenas o, projecto “Resistência e Movimentos Colectivos na Colónia Agrícola 
dos Milagres, Leiria (1926/1974)” de Sara Mónico Lopes se apresentou com uma estrutura 
consistente e credível em termos de análise investigativa em profundidade, como é o 
espírito da atribuição destas bolsas.---------------------------------------- 

--------------- Contudo, a candidata deverá ainda sistematizar melhor o cronograma dos 
trabalhos em função dos 12 meses de atribuição da Bolsa.------------------------------------------- 

--------------- E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião da qual se lavrou 
a presente acta, que depois de lida e aprovada vai ser assinada nos termos legais.” 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar as de cisões do júri 
constantes das actas acima transcritas no que respe ita à atribuição das Bolsas de 
Investigação aos seguintes candidatos: 

- Renato Paulo Correia Freire da Paz, com o trabalho “Importância e Riqueza da 
Bacia do Lis: A Fauna, A Flora e a qualidade de vid a dos cidadãos leirienses” 

- Sara Mónico Lopes, com o trabalho “Resistência e Mo vimentos Colectivos na 
Colónia Agrícola dos Milagres, Leiria (1926/1974). 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

PAAD – PRAZO DE CANDIDATURAS – ÉPOCA 2000/2001 
N.º1786/00 O Senhor Vereador do Pelouro do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, no âmbito do 
Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo (PAAD), informou quais  as condições e 
documentos necessários para a apresentação das respectivas candidaturas por parte das 
Associações Desportivas e Recreativas do concelho que pretendam obter subsídios da 
Câmara, que o deverão fazer entre os dias 1 de Julho e 31 de Agosto do corrente ano. 
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Deverão acompanhar a candidatura os seguintes documentos: 

- Ofício dirigido à Presidente da Câmara Municipal, mencionando que se candidata ao 
subsídio a atribuir pelo Pelouro da Juventude e Desporto para a época desportiva de 
2000/2001. 

- Relatório de actividades 1999/2000. 
- Questionário de caracterização do Clube. 
- Plano de actividades 2000/2001. 
- Questionários de candidatura a fornecer pela Divisão de Desporto. 
- Relatório de Contas da época 1999/2000, ou da época 1998/1999. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera, por unanimi dade, aprovar as 
condições propostas e informar as Associações Despo rtivas e Recreativas do 
Concelho que pretendam obter subsídios da Câmara, p ara a época desportiva 
2000/2001, que o deverão fazer entre os dias 1 de J ulho e 31 de Agosto, do corrente 
ano, devendo as referidas candidaturas ser acompanh adas dos documentos acima 
referidos. 

Da presente deliberação serão feitos Editais para p ublicação e afixação nos 
locais habituais. 

** 

PEDIDO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO – ASSOCIAÇÃO CULTURA E  JUVENTUDE 
N.º1787/00 Retirado. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

N.º1788/00 Presente o Texto do Regulamento do “Centro Associativo Municipal, que abaixo 
se transcreve: 

“Regulamento Interno do “Centro Associativo Municip al” 

CAPÍTULO I 
PARTE GERAL  

Artigo 1º 
(Objecto do regulamento) 

1. O presente regulamento tem por objecto regular as relações entre as várias entidades e 
associações beneficiárias “Centro Associativo Municipal” e entre estas e a Câmara 
Municipal de Leiria, proprietária do Centro, sito na ala nascente do Mercado Municipal 
Maringá, freguesia e concelho de Leiria. 

2. O regulamento tem por fim estabelecer os direitos e deveres dos beneficiários do espaço 
e da Câmara Municipal e a competência dos respectivos orgãos. 

3. Ficam sujeitos ao cumprimento das regras deste regulamento os dirigentes, funcionários 
(em regime de voluntariado ou não),  colaboradores, associados e utentes das diversas 
entidades e associações beneficiárias do espaço, recepcionistas, seguranças, bem 
como toda e qualquer pessoa que frequentar o “Centro Associativo Municipal”. 
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Artigo 2º 
(Identificação das fracções) 

O “Centro Associativo Municipal” encontra-se dividido em fracções autónomas, que 
constituem unidades distintas, independentes e isoladas, todas com saída directa para parte 
de utilização comum. 

Artigo 3º 
(Identificação dos beneficiários) 

1. Os beneficiários do Centro Associativo devem facultar à Comissão Executiva  a sua 
identificação completa (designação, objecto, identificação do presidente e direcção e 
número de funcionários ao serviço). 

2. Os beneficiários devem ainda facultar os respectivos horários de funcionamento. 
3. A Comissão Executiva deve diligenciar no sentido da actualização permanente da lista 

de identificação e horário de funcionamento das entidades beneficiárias. 

CAPÍTULO II 

Das Partes de utilização Comum do centro associativo, dos Serviços de Interesse Comum, 
DAS INOVAÇÔES E DOS RESPECTIVOS ENCARGOS 

Artigo 4º 
(PARTES DE UTILIZAÇÃO COMUM ) 

São partes de utilização comum do “Centro Associativo Municipal”: 

a) As escadas, átrios e corredores de acesso; 
b) A recepção; 
c) A sala de reuniões; 
d) O auditório; 
e) As instalações sanitárias; 
f) As paredes divisórias das fracções autónomas; 
g)  A instalação telefónica geral; 
h) Os sinais avisadores sonoros e luminosos (campainhas); 
i) A canalização geral de escoamento de águas e esgotos; 
j) A instalação geral de electricidade; 
k) Em geral todas as demais coisas instaladas ou a instalar que não sejam afectadas 

ao uso exclusivo de qualquer uma das fracções autónomas. 

Artigo 5º 
(DIREITOS E DEVERES DOS BENEFICIÁRIOS NA UTILIZAÇÃO DAS PARTES COMU NS) 

1. O direito ao uso das partes comuns é igual para todos os beneficiários devendo, como 
tal, ser facultado o acesso às mesmas sempre que solicitado. 

2. Não é permitida a afectação exclusiva ao uso de uma ou mais fracções autónomas de 
qualquer das partes comuns indicadas no artigo anterior. 

3.  Os funcionários, utentes e demais pessoas que frequentem o Centro não se podem 
fazer acompanhar de animais, sob pena de ser recusada a entrada, salvaguardando 
situações excepcionalmente justificáveis como a de cegos acompanhados de cão guia. 

4. Não é permitido aos beneficiários  guardar bens próprios nas partes comuns do Centro. 



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001114-(35)

ARTIGO 6º 
(Utilização do auditório e sala de reuniões) 

1. A intenção de utilizar a sala de reuniões ou o auditório deve ser comunicada pelo 
beneficiários ao secretariado do Centro com a antecedência mínima de oito dias 
seguidos. 

2. A  utilização dos espaços enunciados no número antecedente, quando solicitada para o 
mesmo dia e hora por vários beneficiários, será determinada por ordem de prioridade de 
apresentação do pedido de utilização. 

3. A intenção de utilizar os referidos espaços por período superior a um mês, de forma 
contínua e sistemática - afim de realizar acções de formação, seminários, conferências, 
e outras actividades de natureza similar – deve ser sempre comunicada ao secretariado, 
com uma antecedência mínima de 60 dias da data prevista para o início da utilização, 
vigorando também aqui a regra enunciada no número dois. 

a) Neste casos, o  secretariado obriga-se, por sua vez, a informar, de imediato, os 
restantes beneficiários das datas e duração previsível da ocupação dos espaços 
por parte de determinado beneficiário. 

b) Os restantes beneficiários durante o período de 15 dias seguidos, contados da 
data da informação pelo secretariado, poderão manifestar a sua pretensão de 
utilizar os mesmos espaços – mencionando a finalidade dessa utilização – 
durante o período referido no número três, devendo o secretariado comunicar 
essa pretensão, de imediato, ao beneficiário que solicitou a utilização. 

4. O pedido de utilização da sala de reuniões e auditório, independentemente do tempo de 
utilização, deve ser feito em “impresso” disponível para o efeito no secretariado (com 
identificação do beneficiário e menção de dia, hora e duração provável de utilização) 
ficando o beneficiário com fotocópia do mesmo, devidamente carimbada com a data de 
entrada do pedido. 

5. Compete à Comissão Executiva dirimir eventuais conflitos na utilização destes espaços 
por parte dos beneficiários. 

6.   A utilização da sala de reuniões e auditório pela Câmara Municipal ou outras entidades 
que não os beneficiários do “Centro Associativo Municipal” está igualmente sujeita às 
regras supra enunciadas. 

Artigo 7º 

(ENCARGOS COM INSTALAÇÕES COMUNS ) 

Os encargos com as instalações gerais de água, luz, telefone, sinais avisadores, fechaduras 
electrónicas e equipamento da recepção, sala de reuniões e auditório, são da 
responsabilidade da Câmara Municipal de Leiria, sem prejuízo de alguns destes custos 
poderem ser imputados nos custos de funcionamento do Centro. 

Artigo 8º 
(Encargos de manutenção das partes de utilização co mum e serviços de recepção e 

segurança) 

1. Todos os encargos relativos à manutenção das partes de utilização comum  
nomeadamente, serviços de limpeza e remuneração da recepcionista, serão suportados 
por todos os beneficiários, de acordo com a área (permilagem) da fracção que lhe foi 
atribuída. 

2. Não é lícito a nenhum dos beneficiários a renúncia à sua quota nas partes comuns como 
meio de se desonerar das despesas necessárias à sua conservação ou fruição. 
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3. O pagamento dos encargos supra enunciados será realizado através de prestação 
(quota), cujo montante será fixado pela Câmara Municipal de Leiria. 

4. A Câmara obriga-se, após consulta prévia da Comissão Executiva,  a facultar a esta 
Comissão  o orçamento dos custos totais e anuais de  funcionamento do complexo e 
respectiva quota de participação nesses custos por cada um dos beneficiários, até ao dia 
30 de Novembro do ano antecedente. 

5. A alteração deste orçamento, desde que superior à inflação prevista para o ano 
seguinte, está sujeita a aprovação da Assembleia de Beneficiários. 

6.   A tabela de custos e quotas de participação será facultada a todos os beneficiários. 
7. O pagamento da quotização será realizado até ao dia 10 de cada mês, no secretariado 

do Centro, sendo devido o respectivo recibo de quitação emitido pela Câmara Municipal 
de Leiria. 

8. A Câmara Municipal poderá providenciar serviços de segurança ao Centro, que serão 
integral e exclusivamente suportados por esta, ficando desde já assegurado este serviço 
nos períodos de abertura ao público em que não se encontre a funcionar o serviço de 
recepção e secretariado do Centro. 

9. Os serviços do secretariado, nomeadamente fotocópias, telefonemas, faxes, internet, 
etc., serão suportados pelos beneficiários e/ou utentes do Centro Associativo, e serão 
pagos de acordo com tabela de preços a afixar no secretariado em local visível. 

Artigo 9º 

(HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO) 

1. O “Centro Associativo Municipal” encontra-se aberto ao público em geral no seguinte 
horário: 

a) Das 9.30 horas às 12.30 horas e das 14 horas às 20 horas; 
b) Durante todos os dias úteis. 

2. O Centro disporá de serviço de recepção e secretariado durante todos os dias úteis, no 
período compreendido entre as 9.30 horas e as 12.30 horas e entre as 14 horas e as 18 
horas. 

3. O Centro disporá de serviço de segurança todos os dias úteis  no período compreendido 
entre as 18 horas e as 20 horas. 

4.  A partir das 20 horas as portas do Centro encontram-se encerradas, fazendo-se o 
acesso ao mesmo mediante utilização de chaves electrónicas, previamente distribuídas 
aos beneficiários. 

a) A cada beneficiário será fornecido um número limitado de chaves electrónicas 
ficando o beneficiário responsável pela sua preservação; 

b) Casa entidade beneficiária apenas poderá facultar as chaves a funcionários, 
dirigentes ou associados; 

c) Em caso de roubo ou extravio o beneficiário obriga-se a informar a Comissão 
Executiva e o secretariado do Centro no prazo de 24 horas, ficando também 
obrigado a proceder à alteração dos códigos de acesso das suas chaves; 

d) A solicitação da Câmara Municipal ou da Comissão Executiva os beneficiários 
obrigam-se a prestar informação sobre os detentores ou utilizadores das chaves. 

5. A partir das 20 horas pessoas estranhas aos beneficiários só podem entrar 
acompanhadas de um membro das entidades beneficiárias, ficando estas responsáveis 
pela utilização e eventuais danos causados no espaço de utilização comum e/ou 
privado. 



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001116-(37)

6. O horário de funcionamento ao público em geral, bem como o horário de funcionamento 
dos serviços de recepção, secretariado e segurança, poderá ser alterado por 
deliberação da Assembleia de Beneficiários e da Câmara Municipal, estando sempre 
obrigatoriamente assegurado um serviço de recepção ou segurança. 

Artigo 10º 
(OBRAS NAS PARTES COMUNS ) 

As obras a realizar nas partes comuns, quer de conservação quer de inovação,  são da  
exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 11º 
(OBRAS NAS FRACÇÕES AUTÓNOMAS ) 

1. A realização de obras nas fracções autónomas necessita de prévia autorização, por 
escrito, da Câmara Municipal de Leiria. 

2. Nenhuma inovação pode prejudicar a utilização das coisas comuns ou próprias por parte 
de algum dos beneficiários. 

3. A violação do disposto nos números um e dois implicará, em princípio, a destruição 
dessas obras. 

Artigo 12º 
(FUNDO COMUM DE RESERVA) 

Caso as circunstâncias o justifique, pode ser criado um fundo comum de reserva, 
administrado pela Comissão Executiva, de acordo com regras a estabelecer posteriormente, 
por deliberação da Assembleia dos beneficiários, aprovada por maioria de dois terços. 

CAPÍTULO III 
DIREITOS E DEVERES DOS BENEFICIÁRIOS 

Artigo 13º 

(DIREITOS DOS BENEFICIÁRIOS) 

Os beneficiários têm direito a: 

a) Utilizar a sua fracção autónoma e as partes comuns do Centro Associativo; 
b) Participar na gestão do Centro Associativo, através da sua presença nas sessões 

da Assembleia de Beneficiários; 
c) Ser informados sobre os assuntos respeitantes ao Centro Associativo podendo, 

para esse efeito, solicitar à comissão a apresentação do livro de actas ou 
quaisquer outros documentos. 

Artigo 14º 

(DEVERES DOS BENEFICIÁRIOS NA UTILIZAÇÃO DA SUA FRACÇÃO AUTÓNO MA) 

1. É expressamente vedado: 
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a) Conferir à fracção um uso diferente do objecto de cada beneficiário bem como, 
destina-la a usos ofensivos aos bons costumes; 

b) Produzir ruídos que perturbem os demais beneficiários; 
c) Perturbar, por qualquer forma, a tranquilidade do Centro Associativo, 

designadamente através de aparelhos de rádio e televisão e aparelhos similares, 
devendo, como tal, ser moderado o volume de som dos mesmos; 

d) Ter animais em qualquer parte comum ou autónoma; 
e) Colocar rótulos ou tabuletas identificadoras dos beneficiários nas paredes 

exteriores da fracção e partes exteriores dos vidros e portas, excepto as tabuletas 
identificadoras normalizadas que serão fornecidas pela Câmara Municipal; 

f) Colocar em perigo a higiene e saúde pública dos demais utentes, não guardando 
o lixo em sacos bem fechados ou não os colocando em contentores próprios; 

g) Despejar águas, lançar lixos, pontas de cigarros ou detritos de qualquer natureza, 
pelas janelas escadas ou em áreas que afectem os demais; 

h) Alterar o arranjo estético do imóvel, nomeadamente com a instalação de 
aparelhos de ar condicionado exteriores, toldos para o sol, placas publicitárias ou 
a pintura da fachada exterior ou interior da fracção com cores diferentes das do 
imóvel; 

i) Ter comportamentos que prejudiquem o bem-estar ou ponham em risco a 
segurança do imóvel, de uma ou mais fracções, ou dos restantes beneficiários. 

2. Deverá ser dado conhecimento à Comissão Executiva e/ou à Câmara Municipal de Leiria 
de infracções ao disposto ao número anterior, mediante participação escrita onde 
constem o maior número possível de elementos de ocorrência do facto participado. 

Artigo 15º 
(OUTROS DEVERES DOS BENEFICIÁRIOS) 

Todos os beneficiários  são obrigados a: 

a) Pagar atempadamente as despesas decorrentes da utilização dos espaços 
comuns e serviços de secretariado/recepção. 

b) Facultar à Comissão Executiva e à Câmara Municipal o acesso à sua fracção 
autónoma, sempre que este o solicite e tal se torne necessário, 

c) Respeitar o presente regulamento e cumprir todas as deliberações da Assembleia 
de Beneficiários. 

CAPÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO  

Artigo 16º 

(ASSEMBLEIA DE BENEFICIÁRIOS) 

1. A Assembleia de Beneficiários é o orgão principal da administração dos interesses dos 
beneficiários na utilização das partes comuns do Centro e nos serviços comuns 
prestados pela secretaria e recepção do Centro, visando, igualmente a cooperação dos 
beneficiários e a coordenação das suas actividades. 

2. A Assembleia é composta por todos as entidades e associações beneficiárias do Centro 
Associativo Municipal. 

3. A Assembleia é presidida e dirigida pelo Presidente da Comissão Executiva. 
4. As deliberações da Assembleia são obrigatórias e vinculam todos os beneficiários ainda 

que a elas não tenham assistido ou feito representar. 
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5. Todas as sessões e respectivas deliberações nelas tomadas serão necessariamente 
lavradas em acta, em livro próprio. 

6. A Assembleia deverá reunir-se na primeira quinzena de Dezembro de cada ano, para 
apreciação do relatório de actividades e contas do último ano e do orçamento dos custos 
totais e anuais de funcionamento do Centro e respectiva quota de participação nesses 
custos por cada um dos beneficiários para o ano seguinte.  

7. A Comissão Executiva ou os beneficiários que representem pelo menos 25% ou mais 
dos votos podem convocar reuniões extraordinárias, desde que o assunto a por em 
discussão à assembleia assim o justifique. 

Artigo 17º 
(CONVOCAÇÃO DAS ASSEMBLEIAS ) 

1. Os beneficiários devem ser convocados para as assembleias com, pelo menos, 15 dias 
de antecedência, mediante carta e aviso colocado, no serviço de recepção do Centro. 

2. Para efeitos do número anterior na carta de convocatória e no aviso, deve ser 
mencionado o dia, hora, local e ordem de trabalhos da sessão. 

Artigo 18º 

(BENEFICIÁRIOS AUSENTES DAS ASSEMBLEIAS ) 

As deliberações têm de ser comunicadas aos condóminos ausentes, no prazo de 30 dias, 
mediante carta. 

Artigo 19º 
(CONTAGEM DE VOTOS) 

Cada beneficiário tem direito a um voto. 

Artigo 20º 
(FORMAÇÃO DE MAIORIAS ) 

1. Se não comparecer o número de beneficiários suficiente para formar maioria e na 
convocatória não tiver sido, desde logo, fixada outra data, considera-se convocada nova 
reunião para uma semana depois, à mesma hora e local. 

2. Esta nova assembleia pode deliberar por maioria de votos dos beneficiários presentes, 
desde que representem, pelo menos, 1/4 dos votos. 

3. As deliberações que careçam de uma maioria de 2/3 dos votos podem ser aprovadas 
por 2/3 dos beneficiários presentes, desde que, estes representem, pelo menos, metade 
dos votos. 

Artigo 21º 
(DELIBERAÇÕES ) 

1. As deliberações da Assembleia de beneficiários são tomadas por uma maioria simples 
dos votos expressos. 

2. Excepto as seguintes deliberações, que são tomadas por uma maioria de dois terços: 

a) Alteração do Regulamento Interno do “Centro Associativo Municipal”; 
b) Criação do fundo comum de reserva e definição das regras de administração do 

fundo; 
c) Alteração do orçamento dos custos totais e anuais de funcionamento do 

complexo e respectiva quota de participação nesses custos por cada um dos 
beneficiários. 
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Artigo 22º 
(ACTAS) 

1. As actas com o resumo das reuniões devem ser escritas por um membro da Comissão 
Executiva  que tenha participado na sessão da Assembleia de Beneficiários. 

2. Nas actas é obrigatória a menção da data e local da sessão, a ordem de trabalhos que 
constava da convocatória, as deliberações da Assembleia de Beneficiários sobre essa 
ordem de trabalhos e, ainda, qualquer outra questão relevante que tenha sido suscitada 
no decurso da reunião. 

Artigo 23 
(Intervenção dos beneficiários na Assembleia) 

1. Nenhum dos beneficiários pode ser impedido de assistir, discutir e votar as deliberações 
da Assembleia, o que poderá fazer por si ou por procurador. 

2. Os beneficiários serão representados na Assembleia por elementos das respectivas 
direcções ou representantes legais.  

3. Cada beneficiário indicará, no início da sessão, ao Presidente da Comissão Executiva 
qual o elemento que o irá representar e exercer o seu direito de voto. 

Artigo 24º 
(A Comissão Executiva) 

1. A Comissão Executiva será composta por cinco membros, eleitos bianualmente por lista 
completa em Assembleia de Beneficiários, assumindo o primeiro elemento da lista mais 
votada o cargo de Presidente. 

2. A Comissão só pode deliberar respeitando um quorum de mais de 50% dos seus 
membros e as deliberações são tomadas por maioria simples. 

3. O cargo de membro da Comissão só poderá ser desempenhado por um dirigente de 
uma das entidades beneficiárias do Centro. 

4. Os membros da Comissão não serão remunerados. 
5. Cada beneficiário só poderá ter um elemento na Comissão Executiva. 
6. A lista candidata a um novo mandato só poderá integrar até três membros que tenham 

integrado a Comissão no mandato anterior. 
7. A Comissão Executiva poderá ser demitida pela Assembleia de Beneficiários, em 

reunião expressamente convocada para o efeito. 

Artigo 25º 
(Competência) 

1. A Comissão dirigirá todos os serviços de interesse comum, executando as deliberações 
da Assembleia de Beneficiários ou suprindo as suas faltas, competindo-lhe, ainda, 
harmonizar os direitos, actividades e interesses de todos os beneficiários, tendo em vista 
manter e fomentar a boa convivência e harmonia dos interesses em causa. 

2. Compete, ainda, à Comissão Executiva: 

a) Representar os interesses do Centro Associativo Municipal junto da Câmara 
Municipal de Leiria e de outras instituições; 

b) Participar na discussão e aprovação do orçamento dos custos totais e anuais de 
funcionamento do Centro; 
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c) Gerir o fundo comum de reserva, caso este criado por deliberação da Assembleia 
de Beneficiários; 

d) Apresentar anualmente à Assembleia de Beneficiários um relatório de actividades 
e contas; 

e) Dirimir eventuais conflitos entre beneficiários na utilização das partes e serviços 
de utilização comum; 

f) Guardar e manter todos os documentos que digam respeito ao Centro; 
g) Assegurar o cumprimento do regulamento. 

Artigo 26º 
(Livros do Centro) 

1. A Comissão terá de escriturar os seguintes livros: 
a) De actas de Assembleia; 
b) De receitas e despesas. 

2. Os livros referidos no número anterior estarão na posse da Comissão Executiva e à 
disposição de qualquer beneficiário que livremente os poderá examinar e deles recolher 
os elementos que entender. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 27º 
(Litígios) 

1. Os litígios provenientes de divergências entre beneficiários e decorrentes de conflitos na 
utilização das partes e serviços comuns, serão resolvidos pela Comissão Executiva, 
depois de ouvidas as partes em desacordo. 

2. Os litígios provenientes de divergências entre beneficiários e a Comissão Executiva 
serão resolvidos pela Assembleia de Beneficiários, depois de ouvidas as partes em 
desacordo. 

Artigo 28º 
(Aprovação e alteração do regulamento do “Centro As sociativo Municipal”) 

O presente regulamento, ou qualquer alteração que lhe seja introduzida, necessita da 
aprovação em Assembleia de Beneficiários por uma maioria de, pelo menos, 2/3  dos votos 
expressos, conforme as regras estabelecidas no n.º 3 do artigo 21º do presente 
regulamento, e de posterior aceitação por parte da Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 29º 
(Entrada em vigor) 

O regulamento entra em vigor depois de aceite pela Câmara Municipal de Leiria que pode, a 
qualquer momento, desvincular-se unilateralmente  das obrigações que para si resultem da 
aplicação do mesmo.” 

A Câmara, depois de analisar o texto do Regulamento  do “Centro 
Associativo Municipal” e de discutir o assunto, del ibera, por unanimidade, tomar 
conhecimento e assumir os encargos que para o Munic ípio de Leiria decorrem das 
obrigações constantes dos artigos 6.º, n.º 6, 7.º, 8.º, n.s 3, 4, 7 e 8, 10.º e 14.º, n.º 1, al. 
E), a saber: 
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- cumprir as regras de utilização do auditório e da s ala de reuniões; 
- encargos com as instalações gerais de água, luz, te lefone, sinais avisadores, 

fechaduras electrónicas, equipamento da recepção, s ala de reuniões e auditório; 
- fixar o montante da quota de cada beneficiário no p agamento dos encargos 

relativos à manutenção das partes de utilização com um; 
- facultar à Comissão Executiva, até ao dia 30 de Nov embro do ano antecedente e 

após consulta à Comissão Executiva, o orçamento dos  custos totais e anuais de 
funcionamento do “Centro Associativo Municipal” e d as quotas de participação de 
cada beneficiário nesses custos; 

- emitir recibo de quitação relativo ao pagamento da quotização por cada 
beneficiário; 

- assegurar os serviços de segurança ao “Centro Assoc iativo Municipal”, nos 
períodos de abertura ao público em que não se encon tre a funcionar o serviço de 
recepção e secretariado, nomeadamente todos os dias  úteis entre as 18 horas e as 
20 horas; 

- realizar obras de conservação ou de inovação nas pa rtes de utilização comum do 
“Centro Associativo Municipal”; 

- fornecer as tabuletas normalizadas identificadoras dos beneficiários. 

Mais delibera autorizar o pagamento das despesas in erentes a estas 
obrigações. 

Delibera, ainda, poder desvincular-se unilateralmen te, mediante 
deliberação das obrigações e dos encargos ora assum idos, disso informando os 
beneficiários. 

** 
PONTO NÚMERO ONZE 

LOGOTIPO DA FEIRA DO LIVRO – PAGAMENTO DO PRÉMIO AO  VENCEDOR 
N.º1789/00 A Câmara delibera por unanimidade mandar  pagar ao Sr. Licínio Vieira 
Alves Florência a quantia de 100.000$00, referente ao Prémio de que foi vencedor no 
concurso em epígrafe com o pseudónimo “Óscar”. 

** 

PEDIDO DE CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 
N.º1790/00 Presentes os ofícios das entidades a seguir indicadas, a solicitar a cedência das 
instalações do Teatro José Lúcio da Silva: 

- ANNARELA, Academia de Ballet, Ld.ª - dia 9 de Julho de 2000, da parte da 
tarde, para realização de festa de Final de Ano. 

- ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LEIRIA – dia 28 de Julho da 
parte da tarde para encerramento Solene do Curso. 

A Câmara, na qualidade de entidade gestora, deliber a por unanimidade, 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva às entidades requerentes, a 
expensas da Câmara. 

** 
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Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- REALIZAÇÃO DO 3.º FESTIVAL DA SARDINHA E ESPECTÁCUL OS 
MUSICAIS 

- II MEIA MARATONA DE LEIRIA/GRUPO LENA - RECTIFICAÇÃ O 

- VOTO DE PESAR 

- VISITA DAS JOVENS DO LAR DE SANTA ISABEL A HALTON 

- AUTORIZAÇÃO PARA ACÇÃO DO “DIA MUNDIAL CONTRA A DRO GA” 

- REALIZAÇÃO DA CONCENTRAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA ÉPOCA  
DE MINI-BASQUETEBOL 

- EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, COM CARÁCTER DE  
URGÊNCIA, DAS PARCELAS DE TERRENO NECESSÁRIAS À 
CONSTRUÇÃO DA VARIANTE RODOVIÁRIA, DESIGNADA POR 
“VARIANTE SUL – 3.º TROÇO”, DE LEIRIA 

- REUNIÕES RELATIVAS AOS MESES DE FÉRIAS 

** 

REALIZAÇÃO DO 3.º FESTIVAL DA SARDINHA E ESPECTÁCUL OS MUSICAIS 
N.º1791/00 O Senhor Vereador do Pelouro de Juventude e Desporto, Dr. Paulo Rabaça, 
apresentou a alteração ao 3.º festival da sardinha, que abaixo se transcreve: 

“PRAIA DO PEDROGÃO 

1. OBJECTIVOS 

- Promover turisticamente a Praia do Pedrogão através de um evento gastronómico de 
qualidade e com ligação à praia e ao mar; 

- Envolver os comerciantes e habitantes em organizações que vão ao encontro dos seus 
interesses. 

2. LOCAL 

- O 3.º Festival da Sardinha vai realizar-se numa zona de estacionamento que 
habitualmente é ocupada pelos feirantes e, sendo essa zona delimitada, constitui-se, 
assim, como um recinto próprio para o evento. 

3. DATAS/HORÁRIOS 

- Este festival da Sardinha vai realizar-se de 29 de Junho (5.ª Feira) a 2 de Julho 
(Domingo) 

- O horário de funcionamento será o seguinte: 
- de 29 a 30 de Junho- das 18:00 às 24:00 horas 
- de 1 a 2 de Julho- das 11:00 às 24:00 horas 
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4. ENTIDADES ENVOLVIDAS 

- A organização deste Festival é uma iniciativa da Câmara Municipal de Leiria com a 
colaboração da região de turismo Leiria/Fátima e, com a participação de comerciantes 
da Praia do Pedrogão. 

5. PROGRAMA DE ANIMAÇÃO 

- Paralelamente à componente gastronómica do Festival, vai ser assegurada uma 
componente de artesanato e de animação recreativa/musical; 

- Estas duas componentes são da responsabilidade da Região de Turismo Leiria/ Fátima. 

6. PROMOÇÃO/DIVULGAÇÃO 

A divulgação  do Festival da Sardinha vai ser feita através de cartazes, spots nas rádios, 
faixas publicitárias e jornais.” 

Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimid ade, concordar com a 
realização do Festival da Sardinha e Espectáculos M usicais. 

** 

II MEIA MARATONA DE LEIRIA/GRUPO LENA – RECTIFICAÇÃ O 
N.º1792/00 Na deliberação n.º 1489/00, de 2000.05.31, torna-se necessário proceder a 
algumas alterações à deliberação. 
Assim: 
Onde se lê  “(...) Grupo “LENA” informando que foi acordado o patrocínio daquele Grupo na 
II Meia Maratona de Leiria, no âmbito da Lei do Mecenato, no valor de 1.000.000$00....”, 
deve ler-se  “(...) o referido patrocínio de 1.000.000$00 (Um Milhão de Escudos) concedido à 
II Meia Maratona de Leiria, o qual foi atribuído no âmbito da Lei do Mecenato pela firma 
PUBLICENSO, IMAGEM E COMUNICAÇÃO, LDA, contribuinte N.º502537698, pertencente 
ao GRUPO “LENA”. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade, 
concordar com a rectificação. 

** 

VOTO DE PESAR 

N.º1793/00 Pela Senhora Presidente foi apresentada uma proposta no sentido de ser 
concedido um voto de profundo pesar, aos Sr. Vice-P residente da Câmara, Dr. Vitor 
Manuel Domingues Lourenço pelo falecimento de seu s ogro, ocorrido no dia 26 do 
mês em curso, tendo a Câmara deliberado, por unanim idade, concordar. 

** 

VISITA DAS JOVENS DO LAR SANTA ISABEL HALTON 
N.º1794/00 Aquando da Comemoração do 2.º aniversário da Geminação Leiria/Halton, a 
delegação inglesa integrou um grupo de jovens, de condição análoga às internadas no Lar 
de Santa Isabel que, para efeitos de alojamento e alimentação, ficaram instaladas nesta 
instituição. 



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2000.06.28 

.001124-(45)

O propósito era, fundamentalmente, para o desenvolvimento de acções de 
intercâmbio entre as jovens inglesas e portuguesas, que, recorda-se, constituiu assinalável 
êxito. 

Face ao convívio estabelecido e, sobretudo, pelo magnífico exemplo dado pelas 
jovens do Lar Santa Isabel, cuja educação e maneira de estar mereceram resgados elogios 
do “mayor” e restantes elementos da Câmara de Halton, em 27 de Abril do ano em curso, o 
Município de Halton propôs uma visita das jovens do Lar de Santa Isabel a Halton, no 
período de 27 de Julho a 3 de Agosto de 2000, responsabilizando-se, durante a estada, pelo 
seu alojamento e alimentação. 

Posto o Lar de Santa Isabel ao corrente da proposta, após a sua direcção ter 
expressamente reunido para o efeito, foi decidido, para não ferir susceptibilidades a quem 
quer que fosse, desde que houvesse anuência da parte de Halton, que fossem 
contempladas com a viagem todas as jovens do Lar, num total de 16, acompanhadas pelo 
Director e três monitoras, sendo ponto assente que tal viagem só poderia ser realizada 
desde que devidamente subsidiada. 

A Comissão de Geminações encetou diligência junto da Delegação da I.P.J. 
para a formalização de candidatura a comparticipação financeira, tendo desse facto dado 
conhecimento à Direcção do Lar de Santa Isabel que, oportunamente, apresentou o 
respectivo processo. 

Dada a natureza da viagem, que proporcionará à jovens do Lar de Santa Isabel 
uma experiência inesquecível e atendendo também ao incentivo que tal acção representará 
para estas, o I.P.J., excepcionalmente, atribui um subsídio de 1.000.000$00, ao Lar de 
Santa Isabel. 

Sendo o valor global das viagens (16 + 4) de 1.740.000$00 (87.000$00 x 20), 
faltam 740.000$00 que o Lar de Santa Isabel não poderá dispor devido aos seus 
condicionalismos económicos, pelo que solicitou os bons ofícios da Comissão de 
Geminações, junto da excelentíssima Câmara, para apresentar a situação com que se 
depara por forma a ser encontrada uma solução que permita a concretização da aludida 
viagem. 

A Câmara, após analisar o assunto, levando em linha  de conta o esforço 
despendido pelo Lar Santa Isabel no acolhimento que  prestou às jovens, inglesas 
aquando da comemoração do 2.º Aniversário de Gemina ção Leiria/Halton, delibera, 
por unanimidade, atribuir um subsídio no montante d e 740.000$00, para a 
prossecução do intercâmbio entre as suas internas e  as jovens da instituição com 
quem irão conviver em Halton. 

** 

AUTORIZAÇÃO PARA ACÇÃO DO “DIA MUNDIAL CONTRA A DRO GA” 
N.º1795/00 O Instituto Português da Juventude – Delegação de Leiria, por meio de fax 
enviado no dia 16 de Junho, e a A.C.J. – Associação Cultura e Juventude, por meio de fax 
enviado no dia 23 de Junho, solicitam a cedência do largo do Papa e parque de 
estacionamento adjacente para organizar um conjunto de actividades no âmbito do “Dia 
Mundial Contra a Droga”, a decorrer no dia 26 do corrente mês. 

Por não haver qualquer Reunião de Câmara entre a recepção do requerimento 
da A.C.J. e a data prevista para realizar a acção, foi a mesma autorizada pela Sra. 
Presidente da Câmara, aguardando a ratificação da Câmara Municipal. 
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A Câmara face à informação, delibera por unanimidad e, ratificar o 
despacho da Sra. Presidente da Câmara Municipal, au torizando a cedência do espaço 
solicitado pela associação e pelo IPJ. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

REALIZAÇÃO DA CONCENTRAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA ÉPOCA  DE MINI-
BASQUETEBOL 
N.º1796/00 Pelo Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente o fax da Associação 
de Basquetebol de Leiria que como organizadora da concentração de mini-basquetebol, que 
encerra a época desportiva 1999/2000, no próximo dia 2 de Julho, solicita os seguintes 
apoios à CML: 

- cedência da Praça Rodrigues Lobo, das 9H00 às 13H00. A marcação dos 2 campos de 
mini-basquetebol será realizada com fitas plásticas limitadoras fixadas na calçada 
através de 4 “pregos” não sendo necessário pintar o pavimento; 

- transporte das 4 tabelas das instalações do Clube Biblioteca de Instrução e Recreio 
(Valado dos Frades – Leiria – Valado dos Frades, sendo necessário que as tabelas 
estejam em Leiria às 9H00; o transporte de regresso seria previsto para as 13H00). 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de, autorizar a 
cedência da Praça Rodrigues Lobo, assim como o tran sporte das tabelas, nas 
condições solicitadas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, COM CARÁCTER DE  URGÊNCIA, DAS 
PARCELAS DE TERRENO NECESSÁRIAS À CONSTRUÇÃO DA VAR IANTE 
RODOVIÁRIA, DESIGNADA POR “VARIANTE SUL – 3.º TROÇO ”, DE LEIRIA 
N.º1797/00 A Câmara considerando que, por despacho de Sua Excelência o Secretário 
de Estado do Ordenamento do Território e da Conserv ação da Natureza de 17 de 
Novembro de 1999, foi declarada a utilidade pública  e atribuído carácter urgente à 
expropriação das parcelas necessárias à construção da Variante Rodoviária, 
designada por “Variante Sul – 3.º Troço”, de Leiria  e que já se encontram preenchidos 
todos os requisitos legais de que depende a investi dura administrativa na posse dos 
bens a expropriar, delibera, por unanimidade, confe rir poderes à Senhora Presidente 
para, em representação da Câmara Municipal de Leiri a, tomar posse administrativa 
daquelas parcelas e proceder à assinatura dos respe ctivos autos de posse. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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REUNIÕES RELATIVAS AOS MESES DE FÉRIAS (1) 
N.º1798/00 A Câmara delibera por unanimidade, que a s Reuniões Ordinárias no 
período de férias, passem a ser à mesma hora, nas s eguintes datas: 

JULHO dias 5 e 19 
AGOSTO DIAS 2, 16 E 30 

Mais delibera mandar afixar editais nos lugares de estilo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram quinze horas e trinta e cinco minutos, mandando que, de tudo para constar, 
se lavrasse a presente Acta que eu, ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Secção 
mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos vinte e oito dias do mês de Junho 
do ano dois mil. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O CHEFE DE SECÇÃO 

___________________________ 
 
 


